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L   E   I    Nº    1 4. 5 8 0, de 29/03/2023 
 

Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito 
adicional especial no valor de R$ 627.388,48, e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 22/03/2023, a partir do Projeto de Lei 
nº 027/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 

especial no valor de R$ 627.388,48 (seiscentos e vinte e sete mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos), assim 
discriminado: 

 
2100 – Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
21001 – Departamento Administrativo e Financeiro   
0812200102.212 - Manutenção das Atividades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1  

R$ 193.360,04 

   
21002 - Departamento de Proteção Social Básica 
0824100482.214 - Manutenção das Atividades dos Serviços de Atendimento à Pessoa Idosa 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 23.790,74 

   
0824300456.008 - Manutenção do Programa Adolescente Aprendiz 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 32.053,25 

   
21004 - Fundo Municipal de Assistência Social 
0824400472.236 - Manutenção das Atividades do Bloco Proteção Social Básica 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 1.000,03 

   
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 920 

R$ 195.719,98 

   
0824400491.200 - Manutenção dos Pisos de Média e Alta Complexidade - BL MAC FNAS 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 1.000,03 

   
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 826 

R$ 58.456,88 

   
21006 - Departamento De Segurança Alimentar   
0824400472.246 - Manutenção das Atividades da Unidade de Produção de Alimentos - UPA 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 22.508,20 

   
0824400472.247 - Manutenção e Operacionalização do Restaurante Popular 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 89.173,38 

   
0824400472.248 - Manutenção das Atividades do Banco de Alimentos 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 10.325,95 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, serão 

canceladas em iguais importâncias, as seguintes dotações do orçamento 
vigente, de conformidade com o disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 
2100 – Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
21001 – Departamento Administrativo e Financeiro   
0812200102.212 - Manutenção das Atividades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 

Lei n. 14.580/2023 
2/4 

 

3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 16 R$ 193.360,04 
   
21002 - Departamento de Proteção Social Básica   
0824100481.184 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente para os Serviços de Atend. à Pessoa 
Idosa 
4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente – Rec. 1 – CR 30 R$ 22.000,06 
   
0824100482.214 - Manutenção das Atividades dos Serviços de Atendimento à Pessoa Idosa 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 37 R$ 23.790,74 
   
0824300456.008 - Manutenção do Programa Adolescente Aprendiz   
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 46 R$ 12.053,25 
   
21004 - Fundo Municipal de Assistência Social   
0824400472.236 - Manutenção das Atividades do Bloco Proteção Social Básica 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 920 – CR 148 R$ 195.719,98 
   
0824400491.200 - Manutenção dos Pisos de Média e Alta Complexidade - BL MAC FNAS 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 826 – CR 158 R$ 58.456,88 
   
21006 - Departamento De Segurança Alimentar   
0824400472.246 - Manutenção das Atividades da Unidade de Produção de Alimentos - UPA 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 217 R$ 22.508,20 
   
0824400472.247 - Manutenção e Operacionalização do Restaurante Popular   
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 221 R$ 89.173,38 
   
0824400472.248 - Manutenção das Atividades do Banco de Alimentos   
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 224 R$ 10.325,95 

 

Art. 3º. Ficam incluídas as seguintes metas para o Exercício Financeiro de 2023, 
no Anexo I, da Lei nº 14.406, de 20/09/2022, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, e na Lei nº 14.021, de 28/07/2021 – Plano 
Plurianual – PPA: 

 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

 
 

FUNÇÃO 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL  
SUBFUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA 0010 - APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
2.212 

Manutenção das Atividades da 
Fundação de Assistência Social 

de Ponta Grossa 

Programa 
Mantido 01 193.360,04 

 
 
 

SUBFUNÇÃO 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
PROGRAMA 0048 - ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
2.214 

Manutenção das Atividades dos 
Serviços de Atendimento à 

Pessoa Idosa 

Programa 
Mantido 01 23.790,74 

 
SUBFUNÇÃO 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA A AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA 0045 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
6.008 

Manutenção do Programa 
Adolescente Aprendiz 

Programa 
Mantido 01 32.053,25 
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SUBFUNÇÃO 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA 0047 - ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

2.236 Manutenção das Atividades do 
Bloco Proteção Social Básica 

Programa 
Mantido 01 196.720,01 

 
2.246 

Manutenção das Atividades da 
Unidade de Produção de 

Alimentos – UPA 

Programa 
Mantido 01 22.508,20 

2.247 Manutenção e Operacionalização 
do Restaurante Popular 

Programa 
Mantido 01 89.173,38 

2.248 Manutenção das Atividades do 
Banco de Alimentos 

Programa 
Mantido 01 10.325,95 

 
PROGRAMA 0049 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
1.200 

Manutenção dos Pisos de Média 
e Alta Complexidade - BL MAC 

FNAS 

Programa 
Mantido 01 59.456,91 

 
 
Art. 4º. Ficam reduzidas as seguintes metas para o Exercício Financeiro de 

2023, no Anexo I, da Lei nº 14.406, de 20/09/2022, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, e na Lei nº 14.021, de 28/07/2021, Plano 
Plurianual – PPA: 

 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

 
 

FUNÇÃO 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL  
SUBFUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA 0010 - APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
2.212 

Manutenção das Atividades da 
Fundação de Assistência Social 

de Ponta Grossa 

Programa 
Mantido 01 193.360,04 

 
SUBFUNÇÃO 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
PROGRAMA 0048 - ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
1.184 

Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanente para os 
Serviços de Atend. à Pessoa 

Idosa 

Programa 
Mantido 01 22.000,06 

2.214 
Manutenção das Atividades dos 

Serviços de Atendimento à 
Pessoa Idosa 

Programa 
Mantido 01 23.790,74 

 
SUBFUNÇÃO 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA A AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA 0045 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA TOTAL (R$) 

6.008 Manutenção do Programa 
Adolescente Aprendiz 

Programa 
Mantido 01 

 
12.053,25 
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SUBFUNÇÃO 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA 0047 - ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

2.236 Manutenção das Atividades do 
Bloco Proteção Social Básica 

Programa 
Mantido 01 196.720,01 

 
2.246 

Manutenção das Atividades da 
Unidade de Produção de 

Alimentos – UPA 

Programa 
Mantido 01 22.508,20 

2.247 Manutenção e Operacionalização 
do Restaurante Popular 

Programa 
Mantido 01 89.173,38 

2.248 Manutenção das Atividades do 
Banco de Alimentos 

Programa 
Mantido 01 10.325,95 

 
PROGRAMA 0049 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
1.200 

Manutenção dos Pisos de Média 
e Alta Complexidade - BL MAC 

FNAS 

Programa 
Mantido 01 59.456,91 

 
 
Art. 4º. Ficam reduzidas as seguintes metas para o Exercício Financeiro de 

2023, no Anexo I, da Lei nº 14.406, de 20/09/2022, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, e na Lei nº 14.021, de 28/07/2021, Plano 
Plurianual – PPA: 

 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

 
 

FUNÇÃO 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL  
SUBFUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA 0010 - APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
2.212 

Manutenção das Atividades da 
Fundação de Assistência Social 

de Ponta Grossa 

Programa 
Mantido 01 193.360,04 

 
SUBFUNÇÃO 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
PROGRAMA 0048 - ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
1.184 

Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanente para os 
Serviços de Atend. à Pessoa 

Idosa 

Programa 
Mantido 01 22.000,06 

2.214 
Manutenção das Atividades dos 

Serviços de Atendimento à 
Pessoa Idosa 

Programa 
Mantido 01 23.790,74 

 
SUBFUNÇÃO 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA A AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA 0045 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA TOTAL (R$) 

6.008 Manutenção do Programa 
Adolescente Aprendiz 

Programa 
Mantido 01 

 
12.053,25 

 
 
 
 
 
 
 

Lei n. 14.580/2023 
4/4 

 

SUBFUNÇÃO 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA 0047 - ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

2.236 Manutenção das Atividades do 
Bloco Proteção Social Básica 

Programa 
Mantido 01 195.719,98 

 
2.246 

Manutenção das Atividades da 
Unidade de Produção de 

Alimentos – UPA 

Programa 
Mantido 01 22.508,20 

2.247 Manutenção e Operacionalização 
do Restaurante Popular 

Programa 
Mantido 01 89.173,38 

2.248 Manutenção das Atividades do 
Banco de Alimentos 

Programa 
Mantido 01 10.325,95 

 
 

PROGRAMA 0049 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
1.200 

Manutenção dos Pisos de Média 
e Alta Complexidade - BL MAC 

FNAS 
Programa 
Mantido 01 

 
58.456,88 

 
 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de março de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

D E C R E TO S

DECRETO N ° 2 1. 6 4 5  de  28/03/2023 
                                                  Abre um crédito adicional especial no 

                                                                                               valor de R$ 191.000,00. 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista a 
autorização legislativa, contida na Lei 14.513 de 14 de dezembro de 2022, e 
consoante art. 167 § 2º da Constituição Federal, e tendo em vista o contido no 
processo SEI n° 94115/2022, 
 
         DECRETA 
 
Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, no corrente exercício, um crédito 

adicional especial no valor de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), 
assim discriminados: 

 
1200 – Secretaria Municipal de Esportes   
12002 – Departamento de Esportes   
2781202111.479 – Associação Campos Gerais Futsal - ACGF - Emenda Nº 110 - Vereador 
Dr Zeca 
3350.43.00.0000 – Subvenções Sociais – Rec. 3000 – CR 1836 R$ 166.000,00 
   
2781202111.480 – APEDEF Assoc. Pontagrossense de Emancipação para Deficientes - 
Emenda Nº 135 Ver. Felipe Passos 
3350.43.00.0000 – Subvenções Sociais – Rec. 3000  - CR 1837 R$ 25.000,00 

 
 Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso I da Lei nº 4.320 de 
17 de março de 1964, será utilizado Superávit financeiro na fonte de recurso 3000 no 
valor de R$ 191.000,00. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
      
                 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de março de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 

D E C R E T O   N°   2 1. 6 4 6, de 29/03/2023 
 

Abre um crédito adicional especial no de 
R$ 627.388,48.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando das 

atribuições legais, tendo em vista a Lei n. º 14.580, de 29/03/2023, 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Geral do Município um crédito adicional especial no valor de 

R$ 627.388,48 (seiscentos e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e 
oito centavos), assim discriminado: 

 
2100 – Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
21001 – Departamento Administrativo e Financeiro   
0812200102.212 - Manutenção das Atividades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1  

R$ 193.360,04 

   
21002 - Departamento de Proteção Social Básica 
0824100482.214 - Manutenção das Atividades dos Serviços de Atendimento à Pessoa Idosa 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 23.790,74 

   
0824300456.008 - Manutenção do Programa Adolescente Aprendiz 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 32.053,25 

   
21004 - Fundo Municipal de Assistência Social 
0824400472.236 - Manutenção das Atividades do Bloco Proteção Social Básica 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 1.000,03 

   
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 920 

R$ 195.719,98 

   
0824400491.200 - Manutenção dos Pisos de Média e Alta Complexidade - BL MAC FNAS 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 1.000,03 

   
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 826 

R$ 58.456,88 

   
21006 - Departamento De Segurança Alimentar   
0824400472.246 - Manutenção das Atividades da Unidade de Produção de Alimentos - UPA 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 22.508,20 

   
0824400472.247 - Manutenção e Operacionalização do Restaurante Popular 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 89.173,38 

   
0824400472.248 - Manutenção das Atividades do Banco de Alimentos 
3390.34.00.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização – Rec. 1 

R$ 10.325,95 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, serão canceladas em 

iguais importâncias, as seguintes dotações do orçamento vigente, de conformidade com 
o disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 
2100 – Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
21001 – Departamento Administrativo e Financeiro   
0812200102.212 - Manutenção das Atividades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 16 R$ 193.360,04 
   
21002 - Departamento de Proteção Social Básica   
0824100481.184 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente para os Serviços de Atend. à Pessoa 
Idosa 
4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente – Rec. 1 – CR 30 R$ 22.000,06 
   
0824100482.214 - Manutenção das Atividades dos Serviços de Atendimento à Pessoa Idosa 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 37 R$ 23.790,74 
   
0824300456.008 - Manutenção do Programa Adolescente Aprendiz   

3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 46 R$ 12.053,25 
   
21004 - Fundo Municipal de Assistência Social   
0824400472.236 - Manutenção das Atividades do Bloco Proteção Social Básica 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 920 – CR 148 R$ 195.719,98 
   
0824400491.200 - Manutenção dos Pisos de Média e Alta Complexidade - BL MAC FNAS 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 826 – CR 158 R$ 58.456,88 
   
21006 - Departamento De Segurança Alimentar   
0824400472.246 - Manutenção das Atividades da Unidade de Produção de Alimentos - UPA 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 217 R$ 22.508,20 
   
0824400472.247 - Manutenção e Operacionalização do Restaurante Popular   
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 221 R$ 89.173,38 
   
0824400472.248 - Manutenção das Atividades do Banco de Alimentos   
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. J. – Rec. 1 – CR 224 R$ 10.325,95 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de março de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

 ______________________________________________________________________________
D E C R E T O    Nº   2 1. 6 4 9,   de  29/03/2023

Altera o Decreto nº 19.513/2021, conforme 
especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em acordo com a Lei n. 14.110/2021, e tendo em vista o contido no protocolo SEI 
nº 027735/2023,

R E S O L V E
Art.1º.  O Decreto nº 19.513, de 08/10/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2021, ALEXANDRE OLIVEIRA, Diretor do De-

partamento Financeiro da SMAPA, para responder pelas atividades do Departamento de 
Abastecimento, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sem 
prejuízo de suas atuais atribuições. ” (NR)

Art.2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de março de 2023.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município
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D E C R E T O   Nº   2 1. 6 5 2,   de  29/03/2023     
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município c/c na Lei n. 4.284/1989, com alterações dadas pela Lei n. 
14.159/2021, tendo em vista o contido no protocolado SEI 027735/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  Nomear LUIS EDUARDO DE SOUZA CHOCIAI para o exercício de emprego 

de provimento em comissão, da seguinte forma: 
 

Emprego de 
Provimento em 
Comissão 

Remuneração Código Lotação 

DIRETOR CC16 CC16/30 Secretaria Municipal 
da Agricultura, 
Pecuária e 
Abastecimento. 

 
Data da Nomeação A partir da data de publicação deste decreto 

 
Parágrafo único. Nos termos da Lei nº 14.159/2021, o emprego de provimento em 

comissão código CC16/30 estava anteriormente vinculado a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento com a denominação de 
Diretor do Departamento de Abastecimento. 

 
Art. 2º. Além das atribuições previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a 

redação da Lei n. 14.159/2021, compete ao Diretor de que trata o artigo 
anterior responder pelas atividades do Departamento da Patrulha Rural, da 
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, bem como 
outras que forem delegadas pelo Titular da Pasta. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de março de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
D E C R E T O    Nº   2 1. 6 5 0,   de  29/03/2023

Dispõe sobre as atribuições do Departamen-
to de Abastecimento e do Departamento da 
Patrulha Rural, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, con-
forme especifica.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o contido no protocolo SEI 027735/2023,

R E S O L V E
Art.1º. Compete ao Departamento de Abastecimento, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento, as seguintes atribuições:
   I.  Controlar e orientar o desenvolvimento das políticas públicas voltadas ao abastecimento e 

segurança alimentar no âmbito do Município, correlacionadas com as atividades da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

   II. organizar o cronograma de abastecimento dos Programa de Segurança Alimentar e Nutri-
cional da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

   III. organizar o cronograma de processos licitatórios para aquisição de produtos, insumos e 
itens necessários para o funcionamento dos Programas de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

   IV. realizar o acompanhamento das entregas de produtos oriundos da Agricultura Familiar atra-
vés do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA;

   V. programar e acompanhar as entregas de produtos de empresa(s) contratada(s) para o 
fornecimento de produtos de hortifrutigranjeiros no decorrer do exercício para o calendário 
do Programa Feira Verde;

   VI. programar e acompanhar as entregas de empresa(s) contratada(s) para o fornecimento de 
produtos alimentícios, insumos e qualquer outro item necessário para o abastecimento e 
funcionamento do Programa Mercado da Família;

   VII. planejar e organizar Programas de Segurança Alimentar que possam ser desenvolvidos 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou através de parce-
rias com outras Secretarias Municipais e/ou com Entidades;

   VIII. apresentar relatórios sobre os programas de Segurança Alimentar vinculados a Pasta sem-
pre que for requisitado pelo titular da Pasta;

    IX. promover a abertura, conferência e o encaminhamento dos processos referentes a paga-
mentos de produtos, insumos e itens adquiridos para os Programas de Segurança Alimen-
tar e Nutricional da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art.2º. Compete ao Departamento da Patrulha Rural, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, as seguintes atribuições:

    I. Auxiliar na implantação e desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao escoamento 
da produção agrícola no âmbito do Município;

    II.  supervisionar os trabalhos de manutenção e conservação das estradas e vias rurais do 
Município;

    III. organizar as aquisições de materiais, insumos, e qualquer outro item necessário ao funcio-
namento das atividades do departamento;

    IV. elaborar diretrizes a serem aplicadas nos programas sob responsabilidade do departamen-
to;

    V. organizar e direcionar atividades internas, bem como promover treinamentos à equipe téc-
nica e operacional do departamento;

    VI. organizar e fiscalizar os contratos administrativos celebrados com terceiros para atividades 
relacionadas com o departamento.

Art.3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de março de 2023.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

L I C I TA Ç Õ E S

1ª ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2022 
 
  O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA/PR, por força do parágrafo 4º do artigo 21 da Lei 
8.666/93, torna público que o edital do PREGÃO, na Forma Eletrônica nº 312/2022 cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Administração, Gerenciamento 
e Fornecimento de Cartões de Alimentação, com dispositivo de segurança (chip) para atendimento 
aos servidores da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, assim como demais entidades 
(autarquias, companhias, fundações, etc). A licitante deverá manter rede de estabelecimentos 
credenciados no Município de Ponta Grossa, a qual deverá estar de acordo com o determinado 
pelo PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador do Ministério do Trabalho e de acordo com 
este Termo, que aceitem e comercializem produtos alimentícios - SMARH, sofre as seguintes 
alterações:  

 
Abertura: 14/04/2023       Horário: 13:00 
 

Onde se lê: 
18 - PAGAMENTO 
O pagamento será realizado de acordo com o valor correspondente ... 
 

Leia-se: 
18 - PAGAMENTO 
O pagamento será realizado na modalidade Pré-paga.  

 
 
Onde se lê: 

9. ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS:  
A contratada deverá contar com ampla rede de estabelecimentos credenciados, ... 
 

Leia-se: 
9. ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS:  
A contratada deverá manter rede de estabelecimentos credenciados em um número mínimo de 100 
(cem) estabelecimentos no Município de Ponta Grossa, devendo ser implantado gradativamente, da 
seguinte forma:  
40 estabelecimentos no prazo de até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato.  
60 estabelecimentos no prazo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato.  
80 estabelecimentos no prazo de até 90 (noventa) dias da assinatura do contrato.  
100 estabelecimentos ou mais no prazo de até 120 (cento e vinte) dias da assinatura do contrato. 
 
Correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
04.008.11.332.0013.2.021.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.001.12.122.0010.2.077.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.001.12.361.0076.2.078.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.002.12.361.0076.2.081.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.002.12.365.0080.2.088.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.002.12.365.0080.2.090.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.003.12.361.0076.2.096.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.003.12.365.0080.2.098.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.003.12.365.0080.2.310.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.003.12.366.0166.2.102.3.3.90.46.00.00/3390460000 
09.003.12.367.0081.2.104.3.3.90.46.00.00/3390460000 
21.001.08.122.0010.2.212.3.3.90.46.00.00/3390460000 
08.001.04.122.0010.2.075.3.3.90.46.00.00/3390460000 
24.001.10.1220010.2271/33.90.46.00.00 
24.001.10.1220235.2272/33.90.46.00.00 
24.001.10.3010055.2273/33.90.46.00.00 
24.001.10.3010055.2274/33.90.46.00.00 
24.001.10.3020051.2277/33.90.46.00.00 
24.001.10.3020061.2282/33.90.46.00.00 
24.001.10.3020061.2307/33.90.46.00.00 
24.001.10.3050062.2360/33.90.46.00.00 
24.001.10.3050062.2296/33.90.46.00.00 
08.001.04.1220010.2075/33.90.46.00.00 
21.001.08.1220010.2212/33.90.46.00.00 
 
A empresa vencedora poderá disponibilizar:  
 
1) Possibilidade de pagamento também através de aplicativo de celular. No aplicativo 
poderá ser disponibilizado o controle do saldo, extrato das compras, etc. Essa prática 
facilitaria em caso perda, esquecimento ou dano do cartão físico.  
Itens adicionais:  
I – Aplicativo para dispositivo móvel disponível para usuários Android e IOS.  
II – Sistema de Cashback Instantâneo.  
III – Captura por QrCode. 
 
2) Sobre a tecnologia dos cartões, eles poderão utilizar tecnologia MIFARE, sem contato, 
ter as funcionalidades de leitura e a gravação de dados conforme os padrões de segurança 
e de inviolabilidade normalmente aceitos pelos sistemas brasileiros de automação 
bancária e comercial, apresentar controle individual das transações e saldos de conta 
corrente e garantia da integridade dos dados gravados, em caso de erros de comunicação 
entre o cartão e outros dispositivos. 

Todas as demais seções e condições do edital permanecem inalteradas. 

Mais informações, bem como a íntegra do Edital, poderão ser obtidos junto ao Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay. 950, no horário 
das 12:00h às 18:00 h, ou ainda pelo fone (042) 3220-1000 ramal 1006 ou no site 
www.pontagrossa.pr.gov.br. 
Ponta Grossa, 23 de março de 2023. 
 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA  
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
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RESULTADO DO PREGÃO Nº 16/2023
 Com base na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, analisando o processo 
licitatório realizado sob a modalidade Pregão nº 16/2023 – Processo nº 48/2023 – para Contrata-
ção de pessoa jurídica, para a prestação dos serviços visando a execução de 230 km de projetos 
executivos de Terraplenagem, Pavimentação em CBUQ, Pavimentação em Concreto armado, Pa-
vimentação Poliédrica, Pavimentação em blocos de concreto, Drenagem superficial e profunda, 
sinalização viária e obras complementares, de acordo com as especificações técnicas mínimas 
e detalhamentos consignados neste Termo, com a finalidade de atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de infraestrutura e Planejamento, referente a urbanização de diversas vias do 
sistema viário do Município de Ponta Grossa, realizado em 20/03/2023.
FORNECEDOR: MIGUEL ANGELO GONÇALVES ENGENHARIA - CNPJ: 11.267.334/0001-42

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$)

Valor Total 
(R$)

1 1
PROJETOS CBUQ, 

CONCRETO,BLOCOS 
CONCRETO

serviço 
serviço KM 100 7.800,0000 780.000,0000

2 1
PROJETOS CBUQ, 

CONCRETO,BLOCOS 
CONCRETO

serviço 
serviço KM 100 7.800,0000 780.000,0000

3 1 PROJETOS serviço 
serviço KM 30 7.440,0000 223.200,0000

Valor Total do Fornecedor: R$ 1.783.200,00 (um milhão, setecentos e oitenta e três mil e duzentos 
reais).

Ponta Grossa/PR, 29 de março de 2023.
Beatriz Vieira

Pregoeira
______________________________________________________________________________

T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADE  D E  L I C I T A Ç Ã O  15 / 2023 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Estado do PARANA 

DATA: 17/03/2023       PROTOCOLO: 4212 / 2023 PROCESSO: 76 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO 

Endereço: CESARIO GALENO, 447 
Bairro: TATUAPE   Cidade: SAO PAULO - SP CEP: 30.710-00 

CNPJ: 78.791.712/0001-63  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

CREDENCIAMENTO de instituições privadas de Ensino de nível médio, técnico e superior, regularmente constituídas e sediadas ou que 
possuam campus, campi ou polo no Município de Ponta Grossa - PR, interessadas na celebração de contrato com a Administração Pública 
Municipal Direta para concessão de estágio obrigatório e não obngatório para alunos e acadêmicos regularmente matriculados e com 
frequência efetiva em cursos de ensino médio, técnico e de graduação já ofertados ou que venham a ser 
disponibilizados nas instituições de ensino, conforme critérios especificados neste documento, nos termos da Lei Federal I L788/2008 e do 
Decreto Municipal 12.946/2.017. 

JUSTIFICATIVA 
caput do artigo 25 da Lei 8666/1993 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0400811332001320213390360000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   123294   1.00 CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SVÇ  0,00  0,00 

Total:  0.00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Cliciane Lucia Garczarek Torres Pereira - SMARH 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR 
Aviso de Licitação 

Pregão, na forma eletrônica nº 34/2023 
O Município de Ponta Grossa/PR realizará às 14h00m do dia 10 de abril de 2023, através da 
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), pregão, na forma eletrônica para contratação 
de serviço especializado de treinamento oficial Oracle denominado: Oracle Database 19c: 
PL/SQL Workshop. GCC: D108650GC10. Part Number: D109805 para 05 (cinco) Analistas 
de Sistemas, de Suporte e/ou Programadores, servidores efetivos do Departamento de 
Tecnologia da Informação e Comunicação da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos humanos. Valor Máximo: R$ 62.662,10 (sessenta e dois mil, seiscentos e sessenta e 
dois reais e dez centavos). Mais informações, bem como a íntegra do edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 
17h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220-1000 - ramal 1349, ou ainda 
através do link http://www.pontagrossa.pr.gov.br/portaldatransparencia. 

Ponta Grossa, 22 de março de 2023. 
CLICIANE LÚCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

______________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Retificação do Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 39/2023
 O Município de Ponta Grossa - PR realizará às 13h00m do dia 12 de abril de 2023, na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com sede a Rua Franco Grilo, 628 Oficinas, no portal 
www.bll.org.br. Pregão Eletrônico, para Contratação eventual de empresa especializada para o 
fornecimento de 1.000 (um mil) metros cúbicos de Concreto Usinado para atender às demadas 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. Valor Máximo: e R$ 445.390,00 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil, trezentos e noventa reais). Mais informações, bem como a integra do edital e 
seus anexos poderão ser obtidos na SMSP, horário das 08h00min as 17h00min, ou pelo telefone 
(42) 3220 1018, ramal 2132  ou ainda através do link http://www.pontagrossa.pr.gov.br/licitacoes/ 
www.bll.org.br.

Ponta Grossa, , 29 de março de 2023
EDUARDO MARQUES

Secretario Municipal de Serviços Públicos

______________________________________________________________________________

C O N T R ATO S

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 157/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: AUTO VIAÇÃO VILA VELHA PONTAGROSSENSE EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da execução de serviços extras, fica acrescido o valor contra-
tual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em 25% (vinte e cinco por cento) R$ 
11.225,00 (onze mil duzentos e vinte e cinco reais), sendo:

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)
1 KM RODADO ONIBUS KM 750 6,30 R$ 4.725,00
2 KM RODADO VAN KM 750 5,70 R$ 4.275,00
3 DIÁRIAS (EVENTUAIS) UN 005 445,00 R$ 2.225,00
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CONTRATO Nº 125/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: RAFAEL DALALIBERA RAUSKI
OBJETO: Prestação de serviços especializados de oficina artístico-pedagógica para os alunos 
bolsistas da Orquestra Sinfônica de Ponta Grossa.
VALOR: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
Inexigibilidade de Licitação nº 017/2023.
______________________________________________________________________________

DÉCIMO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 432/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: NOVA G1 TELECOM LTDA 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 
Fica alterada a cláusula Quarta do instrumento originário, que passa ter a seguinte redação: 
“As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária número 
04.012.04.126.0026.2.348./3.3.90.39; 09.002.12.361.0076.2.081.3.3.90.39; 09.002.12.365.0080.2
.090./3.3.90.39. ”

R E C U R S O S  H U M A N O S

Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta  Grossa - Pr 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATOS DE TRABALHO 
N° 012/2023 

Retificação do Extrato de Contratos de Trabalho n° 004/2023 
 
 Fica retificado o Extrato de Contratos de Trabalho n° 004/2023, publicado no Diário 

Oficial do Município, na edição n° 3.553, dos dias 04, 05 e 06 de março de 2023, na página 8, 

no que se refere à classificação da candidata, Ana Cláudia Carvalho Serzoski, admitida no 

emprego público de Professor 20 horas – Prazo Determinado, em razão de aprovação no Teste 

Seletivo n° 001/2021. 

 

Matrícula Nome RG Data de  
Ingresso 

Data 
Término 

Classificação 

30833 Ana Cláudia Carvalho 

Serzoski 

133998837 01/02/2023 31/07/2023 0119 

 

Departamento de Recursos Humanos, 29 de março de 2023. 

S M C S P
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  C I D A D A N I A  E 

S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A

______________________________________________________________________________
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S M F
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D A  F A Z E N D A
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.300.860.933,85  216.369.907,27  216.369.907,27 16,63  16,63  1.084.981.026,58 1.301.350.933,85

    RECEITAS CORRENTES  1.198.237.377,30  215.470.229,28  215.470.229,28 17,97  17,97  983.257.148,02 1.198.727.377,30

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  437.585.743,81  54.122.790,70  54.122.790,70 12,37  12,37  383.462.953,11 437.585.743,81

        Impostos  351.413.369,06  45.176.646,25  45.176.646,25 12,86  12,86  306.236.722,81 351.413.369,06

        Taxas  84.730.820,66  8.621.870,23  8.621.870,23 10,18  10,18  76.108.950,43 84.730.820,66

        Contribuição de Melhoria  1.441.554,09  324.274,22  324.274,22 22,49  22,49  1.117.279,87 1.441.554,09

      CONTRIBUIÇÕES  25.298.708,28  3.536.243,98  3.536.243,98 13,98  13,98  21.762.464,30 25.298.708,28

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  25.298.708,28  3.536.243,98  3.536.243,98 13,98  13,98  21.762.464,30 25.298.708,28

      RECEITA PATRIMONIAL  2.611.490,74  4.151.325,75  4.151.325,75 158,96  158,96 -1.539.835,01 2.611.490,74

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  596.199,55  111.482,52  111.482,52 18,70  18,70  484.717,03 596.199,55

        Valores Mobiliários  2.015.291,19  4.039.843,23  4.039.843,23 200,46  200,46 -2.024.552,04 2.015.291,19

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  5.044.882,74  436.338,72  436.338,72 8,65  8,65  4.608.544,02 5.044.882,74

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  494.900,00  37.363,67  37.363,67 7,55  7,55  457.536,33 494.900,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  1.950.000,00  398.307,60  398.307,60 20,43  20,43  1.551.692,40 1.950.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  2.599.982,74  667,45  667,45 0,03  0,03  2.599.315,29 2.599.982,74

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  700.498.436,83  140.833.381,35  140.833.381,35 20,09  20,09  560.155.055,48 700.988.436,83

        Transferências da União e de suas Entidades  195.455.602,82  44.353.317,08  44.353.317,08 22,69  22,69  151.102.285,74 195.455.602,82

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 281.176.513,97  57.053.074,55  57.053.074,55 20,26  20,26  224.613.439,42 281.666.513,97

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  1.500.000,00  56.751,28  56.751,28 3,78  3,78  1.443.248,72 1.500.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  222.366.320,04  39.370.238,44  39.370.238,44 17,71  17,71  182.996.081,60 222.366.320,04

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  27.198.114,90  12.390.148,78  12.390.148,78 45,56  45,56  14.807.966,12 27.198.114,90

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  14.025.686,88  2.642.920,69  2.642.920,69 18,84  18,84  11.382.766,19 14.025.686,88

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  108.285,05  186.059,02  186.059,02 171,82  171,82 -77.773,97 108.285,05

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  13.064.142,97  9.561.169,07  9.561.169,07 73,19  73,19  3.502.973,90 13.064.142,97

    RECEITAS DE CAPITAL  102.623.556,55  899.677,99  899.677,99 0,88  0,88  101.723.878,56 102.623.556,55

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  50.000.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000.000,00 50.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  50.000.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000.000,00 50.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  10.655.556,55  38.100,51  38.100,51 0,36  0,36  10.617.456,04 10.655.556,55

        Alienação de Bens Móveis  2.000.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.000.000,00 2.000.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  8.655.556,55  38.100,51  38.100,51 0,44  0,44  8.617.456,04 8.655.556,55

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  41.968.000,00  861.577,48  861.577,48 2,05  2,05  41.106.422,52 41.968.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  35.255.000,00  249.424,13  249.424,13 0,71  0,71  35.005.575,87 35.255.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.713.000,00  612.153,35  612.153,35 9,12  9,12  6.100.846,65 6.713.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 1.300.860.933,85  1.301.350.933,85  216.369.907,27  216.369.907,27 16,63  16,63  1.084.981.026,58SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 1.300.860.933,85  1.301.350.933,85  216.369.907,27  16,63  216.369.907,27  16,63  1.084.981.026,58

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  1.300.860.933,85  1.301.350.933,85  216.369.907,27  16,63  216.369.907,27  1.084.981.026,58 16,63

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.296.000,00

 2.296.000,00  2.296.000,00

 2.296.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  1.270.085.654,91  1.272.871.654,91  367.854.772,72  367.854.772,72  125.522.345,50  125.522.345,50  122.488.444,06 905.016.882,19  1.147.349.309,41

    DESPESAS CORRENTES  999.911.149,72  1.003.249.421,02  280.028.189,35  280.028.189,35  111.125.023,65  111.125.023,65  108.504.828,94 723.221.231,67  892.124.397,37

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  552.212.477,14  552.094.648,14  101.081.296,91  101.081.296,91  80.834.823,41  80.834.823,41  79.594.644,16 451.013.351,23  471.259.824,73

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  19.608.250,00  19.608.250,00  3.253.898,68  3.253.898,68  1.994.347,83  1.994.347,83  1.994.347,83 16.354.351,32  17.613.902,17

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  428.090.422,58  431.546.522,88  175.692.993,76  175.692.993,76  28.295.852,41  28.295.852,41  26.915.836,95 255.853.529,12  403.250.670,47

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  428.090.422,58  431.546.522,88  175.692.993,76  175.692.993,76  28.295.852,41  28.295.852,41  26.915.836,95 255.853.529,12  403.250.670,47

    DESPESAS DE CAPITAL  268.945.231,28  269.496.889,98  87.826.583,37  87.826.583,37  14.397.321,85  14.397.321,85  13.983.615,12 181.670.306,61  255.099.568,13

      INVESTIMENTOS  191.537.358,43  192.089.017,13  33.906.099,32  33.906.099,32  2.098.279,40  2.098.279,40  1.684.572,67 158.182.917,81  189.990.737,73

      INVERSÕES FINANCEIRAS  345.000,00  345.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 345.000,00  345.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  77.062.872,85  77.062.872,85  53.920.484,05  53.920.484,05  12.299.042,45  12.299.042,45  12.299.042,45 23.142.388,80  64.763.830,40

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.229.273,91  125.343,91  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 125.343,91  125.343,91

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  1.272.871.654,91 1.270.085.654,91  367.854.772,72 367.854.772,72  125.522.345,50 125.522.345,50  122.488.444,06 905.016.882,19  1.147.349.309,41

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  1.270.085.654,91  1.272.871.654,91  367.854.772,72  367.854.772,72  125.522.345,50  125.522.345,50  122.488.444,06 905.016.882,19  1.147.349.309,41

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  90.847.561,77- - 0,00  93.881.463,21

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  1.270.085.654,91  1.272.871.654,91  367.854.772,72  367.854.772,72  125.522.345,50  216.369.907,27  216.369.907,27- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 11h e 46m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 1.270.085.654,91  1.272.871.654,91  367.854.772,72  367.854.772,72  905.016.882,19  125.522.345,50  125.522.345,50  100,00  1.147.349.309,41

ADMINISTRAÇÃO  141.847.772,56  142.090.230,56  42.254.422,42  42.254.422,42  11,49  99.835.808,14  15.037.012,96  15.037.012,96  11,98  127.053.217,60
Administração de Receitas  1.226.183,50  1.226.183,50  50.000,00  50.000,00  0,01  1.176.183,50  45.000,00  45.000,00  1.181.183,50 0,04
Controle Externo  2.546.250,00  2.546.250,00  271.478,54  271.478,54  0,07  2.274.771,46  242.372,62  242.372,62  2.303.877,38 0,19
Planejamento e Orçamento  15.800,00  15.800,00  0,00  0,00  0,00  15.800,00  0,00  0,00  15.800,00 0,00
Administração Geral  119.488.114,81  119.730.557,81  35.067.918,07  35.067.918,07  9,53  84.662.639,74  13.020.781,77  13.020.781,77  106.709.776,04 10,37
Assistência à Criança a ao Adolescente  3.716.307,00  3.716.307,00  3.716.307,00  3.716.307,00  1,01  0,00  951.313,00  951.313,00  2.764.994,00 0,76
Tecnologia da Informação  8.325.250,00  8.325.250,00  252.314,00  252.314,00  0,07  8.072.936,00  0,00  0,00  8.325.250,00 0,00

Administração Financeira  6.529.867,25  6.529.882,25  2.896.404,81  2.896.404,81  0,79  3.633.477,44  777.545,57  777.545,57  5.752.336,68 0,62
SEGURANÇA PÚBLICA  28.455.855,49  28.455.855,49  3.679.780,90  3.679.780,90  1,00  24.776.074,59  3.317.668,96  3.317.668,96  2,64  25.138.186,53

Administração Geral  24.418.595,49  24.418.595,49  3.627.900,81  3.627.900,81  0,99  20.790.694,68  3.306.755,57  3.306.755,57  21.111.839,92 2,63
Defesa Civil  4.037.260,00  4.037.260,00  51.880,09  51.880,09  0,01  3.985.379,91  10.913,39  10.913,39  4.026.346,61 0,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL  72.123.436,42  71.110.436,42  17.247.118,26  17.247.118,26  4,69  53.863.318,16  8.214.820,90  8.214.820,90  6,54  62.895.615,52
Assistência ao Portador de Deficiência  499.645,00  499.645,00  44.136,89  44.136,89  0,01  455.508,11  5.557,86  5.557,86  494.087,14 0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente  4.351.532,17  5.949.532,17  338.806,00  338.806,00  0,09  5.610.726,17  116.994,89  116.994,89  5.832.537,28 0,09
Assistência ao Idoso  1.386.761,88  1.522.761,88  275.245,72  275.245,72  0,07  1.247.516,16  197.980,00  197.980,00  1.324.781,88 0,16

Assistência Comunitária  41.122.535,23  38.462.535,23  11.265.893,98  11.265.893,98  3,06  27.196.641,25  3.620.396,00  3.620.396,00  34.842.139,23 2,88
Administração Geral  24.761.902,14  24.674.902,14  5.323.035,67  5.323.035,67  1,45  19.351.866,47  4.273.892,15  4.273.892,15  20.401.009,99 3,40
Outros Encargos Especiais  1.060,00  1.060,00  0,00  0,00  0,00  1.060,00  0,00  0,00  1.060,00 0,00

SAÚDE  241.439.719,21  241.569.719,21  80.795.532,79  80.795.532,79  21,96  160.774.186,42  22.862.460,11  22.862.460,11  18,21  218.707.259,10
Atenção Básica  65.456.653,44  65.456.653,44  14.849.897,58  14.849.897,58  4,04  50.606.755,86  5.107.667,18  5.107.667,18  60.348.986,26 4,07
Vigilância Epidemiológica  3.723.879,54  3.723.879,54  763.590,56  763.590,56  0,21  2.960.288,98  514.956,96  514.956,96  3.208.922,58 0,41
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  63.024.901,22  63.504.901,22  39.372.799,82  39.372.799,82  10,70  24.132.101,40  746.221,17  746.221,17  62.758.680,05 0,59
Vigilância Sanitária  215.302,80  215.302,80  89.440,99  89.440,99  0,02  125.861,81  12.939,20  12.939,20  202.363,60 0,01
Suporte Profilático e Terapêutico  7.053.740,89  7.053.740,89  3.614.158,66  3.614.158,66  0,98  3.439.582,23  559.547,35  559.547,35  6.494.193,54 0,45

Outros Encargos Especiais  400,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  400,00 0,00
Administração Geral  101.964.841,32  101.614.841,32  22.105.645,18  22.105.645,18  6,01  79.509.196,14  15.921.128,25  15.921.128,25  85.693.713,07 12,68

TRABALHO  15.401.444,98  15.701.444,98  5.520.754,01  5.520.754,01  1,50  10.180.690,97  2.082.951,70  2.082.951,70  1,66  13.618.493,28
Relação de Trabalho  12.739.399,32  12.739.399,32  5.010.294,57  5.010.294,57  1,36  7.729.104,75  2.019.201,70  2.019.201,70  10.720.197,62 1,61
Fomento ao Trabalho  2.662.045,66  2.962.045,66  510.459,44  510.459,44  0,14  2.451.586,22  63.750,00  63.750,00  2.898.295,66 0,05

EDUCAÇÃO  363.994.064,29  363.994.064,29  66.086.738,11  66.086.738,11  17,97  297.907.326,18  40.476.657,71  40.476.657,71  32,25  323.517.406,58
Ensino Fundamental  227.096.781,64  227.096.781,64  42.865.678,51  42.865.678,51  11,65  184.231.103,13  24.362.065,30  24.362.065,30  202.734.716,34 19,41

Outros Encargos Especiais  3.180,00  3.180,00  0,00  0,00  0,00  3.180,00  0,00  0,00  3.180,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  277.400,00  277.400,00  30.692,87  30.692,87  0,01  246.707,13  27.390,42  27.390,42  250.009,58 0,02

Educação Infantil  124.990.107,25  124.990.107,25  21.739.115,76  21.739.115,76  5,91  103.250.991,49  14.763.113,15  14.763.113,15  110.226.994,10 11,76
Educação Especial  6.469.773,00  6.469.773,00  605.335,06  605.335,06  0,16  5.864.437,94  546.156,98  546.156,98  5.923.616,02 0,44
Administração Geral  5.156.822,40  5.156.822,40  845.915,91  845.915,91  0,23  4.310.906,49  777.931,86  777.931,86  4.378.890,54 0,62

CULTURA  16.920.506,07  16.920.506,07  2.448.630,00  2.448.630,00  0,67  14.471.876,07  1.135.170,92  1.135.170,92  0,90  15.785.335,15
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico  962.009,93  896.009,93  12.011,08  12.011,08  0,00  883.998,85  0,00  0,00  896.009,93 0,00
Administração Geral  5.196.773,69  5.196.773,69  554.773,88  554.773,88  0,15  4.641.999,81  491.699,17  491.699,17  4.705.074,52 0,39
Difusão Cultural  10.761.722,45  10.827.722,45  1.881.845,04  1.881.845,04  0,51  8.945.877,41  643.471,75  643.471,75  10.184.250,70 0,51

DIREITOS DA CIDADANIA  1.301.871,98  1.301.871,98  45,00  45,00  0,00  1.301.826,98  0,00  0,00  0,00  1.301.871,98
Normatização e Fiscalização  940.871,98  940.871,98  45,00  45,00  0,00  940.826,98  0,00  0,00  940.871,98 0,00
Defesa Civil  361.000,00  361.000,00  0,00  0,00  0,00  361.000,00  0,00  0,00  361.000,00 0,00

URBANISMO  27.740.786,49  28.258.716,49  2.960.392,55  2.960.392,55  0,80  25.298.323,94  701.089,11  701.089,11  0,56  27.557.627,38
Habitação Urbana  208.958,69  208.958,69  0,00  0,00  0,00  208.958,69  0,00  0,00  208.958,69 0,00
Serviços Urbanos  10.141.112,57  10.324.042,57  617.086,35  617.086,35  0,17  9.706.956,22  249.157,90  249.157,90  10.074.884,67 0,20
Infra-Estrutura Urbana  17.390.715,23  17.725.715,23  2.343.306,20  2.343.306,20  0,64  15.382.409,03  451.931,21  451.931,21  17.273.784,02 0,36

HABITAÇÃO  494.000,00  494.000,00  0,00  0,00  0,00  494.000,00  0,00  0,00  0,00  494.000,00
Habitação Urbana  494.000,00  494.000,00  0,00  0,00  0,00  494.000,00  0,00  0,00  494.000,00 0,00

SANEAMENTO  3.510.300,00  3.428.300,00  0,00  0,00  0,00  3.428.300,00  0,00  0,00  0,00  3.428.300,00
Saneamento Básico Rural  600.200,00  600.200,00  0,00  0,00  0,00  600.200,00  0,00  0,00  600.200,00 0,00
Serviços Urbanos  2.910.100,00  2.828.100,00  0,00  0,00  0,00  2.828.100,00  0,00  0,00  2.828.100,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  72.724.875,34  72.808.125,34  49.727.740,90  49.727.740,90  13,52  23.080.384,44  11.043.735,03  11.043.735,03  8,80  61.764.390,31
Preservação e Conservação Ambiental  55.209.296,05  55.292.546,05  48.135.354,41  48.135.354,41  13,09  7.157.191,64  9.874.640,61  9.874.640,61  45.417.905,44 7,87
Administração Geral  8.819.231,43  8.819.231,43  1.306.344,48  1.306.344,48  0,36  7.512.886,95  1.169.094,42  1.169.094,42  7.650.137,01 0,93

Controle Ambiental  8.696.347,86  8.696.347,86  286.042,01  286.042,01  0,08  8.410.305,85  0,00  0,00  8.696.347,86 0,00
CIÊNCIA E TECNOLOGIA  135.000,00  435.000,00  0,00  0,00  0,00  435.000,00  0,00  0,00  0,00  435.000,00

Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

 135.000,00  435.000,00  0,00  0,00  0,00  435.000,00  0,00  0,00  435.000,00 0,00

AGRICULTURA  12.597.699,05  12.597.699,05  1.135.016,92  1.135.016,92  0,31  11.462.682,13  992.491,28  992.491,28  0,79  11.605.207,77
Abastecimento  37.100,00  37.100,00  13.800,00  13.800,00  0,00  23.300,00  0,00  0,00  37.100,00 0,00
Fomento ao Trabalho  4.352.931,80  4.352.931,80  0,00  0,00  0,00  4.352.931,80  0,00  0,00  4.352.931,80 0,00
Assistência Comunitária  180.000,00  180.000,00  0,00  0,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00 0,00
Extensão Rural  85.000,00  85.000,00  0,00  0,00  0,00  85.000,00  0,00  0,00  85.000,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  167.960,97  167.960,97  0,00  0,00  0,00  167.960,97  0,00  0,00  167.960,97 0,00
Administração Geral  6.875.256,28  6.875.256,28  1.121.216,92  1.121.216,92  0,30  5.754.039,36  992.491,28  992.491,28  5.882.765,00 0,79

Promoção Comercial  200.250,00  200.250,00  0,00  0,00  0,00  200.250,00  0,00  0,00  200.250,00 0,00
Comercialização  699.200,00  699.200,00  0,00  0,00  0,00  699.200,00  0,00  0,00  699.200,00 0,00

INDÚSTRIA  4.987.547,91  5.037.547,91  676.451,54  676.451,54  0,18  4.361.096,37  614.478,11  614.478,11  0,49  4.423.069,80
Administração Geral  4.684.847,91  4.734.847,91  676.451,54  676.451,54  0,18  4.058.396,37  614.478,11  614.478,11  4.120.369,80 0,49
Promoção Industrial  302.700,00  302.700,00  0,00  0,00  0,00  302.700,00  0,00  0,00  302.700,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  7.174.562,80  10.611.842,80  1.568.261,96  1.568.261,96  0,43  9.043.580,84  784.019,22  784.019,22  0,62  9.827.823,58
Comercialização  5.944.216,00  8.894.216,00  1.009.117,46  1.009.117,46  0,27  7.885.098,54  241.124,14  241.124,14  8.653.091,86 0,19
Promoção Comercial  55.000,00  55.000,00  0,00  0,00  0,00  55.000,00  0,00  0,00  55.000,00 0,00
Turismo  1.175.346,80  1.662.626,80  559.144,50  559.144,50  0,15  1.103.482,30  542.895,08  542.895,08  1.119.731,72 0,43

COMUNICAÇÕES  3.100.250,00  3.100.250,00  1.180.000,00  1.180.000,00  0,32  1.920.250,00  0,00  0,00  0,00  3.100.250,00
Comunicação Social  3.100.250,00  3.100.250,00  1.180.000,00  1.180.000,00  0,32  1.920.250,00  0,00  0,00  3.100.250,00 0,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

TRANSPORTE  120.027.536,29  120.035.536,29  32.054.741,90  32.054.741,90  8,71  87.980.794,39  1.667.797,91  1.667.797,91  1,33  118.367.738,38
Transporte Aéreo  36.344.435,81  36.345.435,81  642.511,51  642.511,51  0,17  35.702.924,30  41.000,00  41.000,00  36.304.435,81 0,03

Transporte Rodoviário  83.683.100,48  83.690.100,48  31.412.230,39  31.412.230,39  8,54  52.277.870,09  1.626.797,91  1.626.797,91  82.063.302,57 1,30
DESPORTO E LAZER  12.084.600,27  12.404.600,27  1.504.151,93  1.504.151,93  0,41  10.900.448,34  536.433,94  536.433,94  0,43  11.868.166,33

Administração Geral  5.627.686,15  5.727.686,15  1.451.970,85  1.451.970,85  0,39  4.275.715,30  536.433,94  536.433,94  5.191.252,21 0,43

Desporto Comunitário  6.456.914,12  6.676.914,12  52.181,08  52.181,08  0,01  6.624.733,04  0,00  0,00  6.676.914,12 0,00
ENCARGOS ESPECIAIS  122.794.551,85  122.390.563,85  59.014.993,53  59.014.993,53  16,04  63.375.570,32  16.055.557,64  16.055.557,64  12,79  106.335.006,21

Outros Encargos Especiais  47.734.279,00  47.330.291,00  23.440.610,80  23.440.610,80  6,37  23.889.680,20  5.465.850,19  5.465.850,19  41.864.440,81 4,35

Serviço da Dívida Interna  75.060.272,85  75.060.272,85  35.574.382,73  35.574.382,73  9,67  39.485.890,12  10.589.707,45  10.589.707,45  64.470.565,40 8,44
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.229.273,91  125.343,91  0,00  0,00  0,00  125.343,91  0,00  0,00  0,00  125.343,91

Reserva de Contingência geral  1.229.273,91  125.343,91  0,00  0,00  0,00  125.343,91  0,00  0,00  125.343,91 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 11h e 47m.

TOTAL 100,00 100,00 1.270.085.654,91  1.272.871.654,91  367.854.772,72  367.854.772,72  905.016.882,19  125.522.345,50  125.522.345,50  1.147.349.309,41
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3/2.022 A 2/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I)  133.907.790,97  109.871.899,76  118.976.036,93  92.525.325,21  102.441.825,34  100.419.997,56  94.460.329,66  90.823.618,74  98.052.985,20  117.539.356,44  125.470.053,56  111.908.300,72  1.294.664.387,30 1.296.397.520,09

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  56.667.562,15  37.472.370,96  37.654.961,53  27.267.300,03  27.512.394,03  28.804.355,75  28.267.235,29  29.373.189,03  33.892.068,88  33.629.366,46  26.290.872,96  27.831.917,74  437.585.743,81 394.663.594,81

      IPTU  25.623.846,58  12.199.923,71  10.084.137,30  4.658.681,26  4.514.503,06  4.353.174,09  4.255.599,95  4.440.685,03  4.645.637,49  4.647.881,35  2.739.899,12  5.721.253,17  103.128.988,72 87.885.222,11

      ISS  11.785.536,43  11.784.362,20  12.038.576,74  12.444.781,48  12.537.817,98  13.062.942,70  13.860.101,92  13.420.626,34  13.187.451,01  14.030.467,45  14.308.092,78  12.345.973,98  173.537.983,09 154.806.731,01

      ITBI  2.941.287,58  2.580.834,74  3.390.220,89  3.193.162,21  2.964.402,53  3.828.840,37  3.349.981,40  2.811.888,38  4.398.212,66  3.547.530,44  2.810.317,15  2.365.737,15  38.702.275,75 38.182.415,50

      IRRF  2.012.754,91  1.911.714,30  2.369.325,30  2.060.070,17  2.254.573,09  2.192.991,89  2.089.210,80  2.086.818,89  2.273.892,00  4.865.375,60  2.383.519,10  2.501.853,80  36.044.121,50 29.002.099,85

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  14.304.136,65  8.995.536,01  9.772.701,30  4.910.604,91  5.241.097,37  5.366.406,70  4.712.341,22  6.613.170,39  9.386.875,72  6.538.111,62  4.049.044,81  4.897.099,64  86.172.374,75 84.787.126,34

    Contribuições  534.697,81  3.941.550,49  1.859.976,48  1.939.155,32  942.632,41  969.682,81  1.164.182,94  1.073.949,44  1.275.890,12  4.947.144,64  1.333.993,96  2.202.250,02  25.298.708,28 22.185.106,44

    Receita Patrimonial  2.136.544,39  2.055.410,72  2.789.836,23  2.642.296,23  2.610.394,11  2.879.992,82  3.502.086,33  1.569.181,46  2.805.373,46  2.951.684,81  2.435.341,07  1.715.984,68  2.611.490,74 30.094.126,31

      Rendimentos de Aplicação Financeira  2.092.158,61  1.997.254,53  2.729.732,08  2.574.619,35  2.560.749,95  2.825.498,25  3.442.177,04  1.490.073,71  2.751.156,20  2.874.967,90  2.365.300,58  1.674.542,65  2.015.291,19 29.378.230,85

      Outras Receitas Patrimoniais  44.385,78  58.156,19  60.104,15  67.676,88  49.644,16  54.494,57  59.909,29  79.107,75  54.217,26  76.716,91  70.040,49  41.442,03  596.199,55 715.895,46

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  318.686,16  545.650,45  287.632,92  308.763,44  385.002,66  650.357,97  755.680,07  289.144,25  1.637.400,45  940.476,44  209.244,17  227.094,55  5.044.882,74 6.555.133,53

    Transferências Correntes  73.653.208,87  65.131.248,73  75.670.365,99  59.355.589,40  67.155.580,29  62.298.773,04  54.412.269,38  56.650.746,22  56.180.944,45  72.543.577,72  92.642.917,67  70.098.588,68  796.925.446,83 805.793.810,44

      Cota-Parte do FPM  8.586.723,20  10.178.307,56  11.322.351,43  10.594.220,43  14.259.154,13  10.355.922,50  9.523.089,00  9.060.897,05  11.387.898,21  17.694.510,24  24.317.528,85  15.336.474,39  141.170.000,00 152.617.076,99

      Cota-Parte do ICMS  24.140.737,10  19.868.564,03  23.922.334,02  19.706.431,84  19.590.754,21  23.246.472,10  19.969.269,12  19.445.977,28  18.575.749,12  18.285.380,67  6.733.195,06  16.109.746,72  244.000.000,00 229.594.611,27

      Cota-Parte do IPVA  11.346.345,54  10.013.234,67  9.932.736,65  3.837.454,64  3.327.106,65  2.468.261,70  1.931.072,65  1.716.303,33  1.706.380,80  2.094.134,25  33.629.951,20  12.897.026,21  96.800.000,00 94.900.008,29

      Cota-Parte do ITR  68.694,71  44.855,58  57.993,63  22.815,50  48.213,22  62.055,95  230.221,39  2.568.952,47  113.132,23  214.513,75  104.373,33  26.932,82  4.100.000,00 3.562.754,58

      Transferências LC 61/1989  288.464,64  293.376,91  155.970,25  220.056,63  226.824,88  180.672,75  238.346,92  243.253,35  176.882,12  251.312,83  224.967,79  160.429,10  4.285.050,00 2.660.558,17

      Transferências do FUNDEB  20.553.379,12  17.897.296,81  19.709.699,37  17.112.502,93  16.559.305,33  17.984.383,39  15.810.031,18  16.123.069,41  16.726.083,07  16.660.443,20  21.458.375,45  18.371.361,68  222.366.320,04 214.965.930,94

      Outras Transferências Correntes  8.668.864,56  6.835.613,17  10.569.280,64  7.862.107,43  13.144.221,87  8.001.004,65  6.710.239,12  7.492.293,33  7.494.818,90  17.343.282,78  6.174.525,99  7.196.617,76  84.204.076,79 107.492.870,20

    Outras Receitas Correntes  597.091,59  725.668,41  713.263,78  1.012.220,79  3.835.821,84  4.816.835,17  6.358.875,65  1.867.408,34  2.261.307,84  2.527.106,37  2.557.683,73  9.832.465,05  27.198.114,90 37.105.748,56

DEDUÇÕES (II)  8.886.192,99  8.079.667,69  9.078.277,15  6.876.195,73  6.455.760,90  7.262.676,93  6.191.815,10  6.607.076,62  6.554.267,30  6.714.789,35  13.002.003,20  8.906.121,80  95.937.010,00 94.614.844,76

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  8.886.192,99  8.079.667,69  9.078.277,15  6.876.195,73  6.455.760,90  7.262.676,93  6.191.815,10  6.607.076,62  6.554.267,30  6.714.789,35  13.002.003,20  8.906.121,80  95.937.010,00 94.614.844,76

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  125.021.597,98  101.792.232,07  109.897.759,78  85.649.129,48  95.986.064,44  93.157.320,63  88.268.514,56  84.216.542,12  91.498.717,90  110.824.567,09  112.468.050,36  103.002.178,92  1.201.782.675,33  1.198.727.377,30

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 451.651,97  77.796,87 -3.948,84  1.001.000,00  5.252.516,00  0,00  350.000,00  700.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00 7.879.016,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 124.569.946,01  101.714.435,20  109.901.708,62  84.648.129,48  90.733.548,44  93.157.320,63  87.918.514,56  83.516.542,12  91.498.717,90  110.774.567,09  112.468.050,36  103.002.178,92  1.193.903.659,33  1.198.727.377,30

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  1.403.936,00  812.119,11  1.868.775,99  793.203,19  798.134,14  1.588.886,18  870.106,84  707.371,04  9.715.392,00 8.842.532,49

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 124.569.946,01  101.714.435,20  109.901.708,62  84.648.129,48  89.329.612,44  92.345.201,52  86.049.738,57  82.723.338,93  90.700.583,76  109.185.680,91  111.597.943,52  102.294.807,88  1.185.061.126,84  1.189.011.985,30
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

 0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 1.202.155.417,30RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)  215.778.546,79

 437.585.743,81    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  54.122.790,70

 103.128.988,72      IPTU  8.461.152,29

 173.537.983,09      ISS  26.654.066,76

 38.702.275,75      ITBI  5.176.054,30

 36.044.121,50      IRRF  4.885.372,90

 86.172.374,75      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  8.946.144,45

 25.298.708,28    Contribuições  3.536.243,98

 2.611.490,74    Receita Patrimonial  4.151.325,75

 2.015.291,19      Aplicações Financeiras (II)  4.039.843,23

 596.199,55      Outras Receitas Patrimoniais  111.482,52

 704.416.476,83    Transferências Correntes  141.141.698,86

 115.070.000,00      Cota-Parte do FPM  31.723.202,69

 195.200.000,00      Cota-Parte do ICMS  18.274.353,45

 77.440.000,00      Cota-Parte do IPVA  37.221.581,88

 3.280.000,00      Cota-Parte do ITR  105.044,94

 3.428.040,00      Transferências da LC 61/1989  308.317,51

 222.366.320,04      Transferências do FUNDEB  39.829.737,13

 87.632.116,79      Outras Transferências Correntes  13.679.461,26

 32.242.997,64    Demais Receitas Correntes  12.826.487,50

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 32.242.997,64      Receitas Correntes Restantes  12.826.487,50

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)]  1.200.140.126,11  211.738.703,56

 0,00  0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

 0,00  0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

 102.623.556,55  899.677,99RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

 50.000.000,00  0,00    Operações de Crédito (VIII)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

 10.655.556,55  38.100,51    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

 10.655.556,55  38.100,51      Outras Alienações de Bens

 41.968.000,00  861.577,48    Transferências de Capital

 41.955.000,00  612.153,35      Convênios

 13.000,00  249.424,13      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]  52.623.556,55  899.677,99

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)  0,00  0,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 1.252.763.682,66  212.638.381,55

 1.252.763.682,66  212.638.381,55

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

 1.003.249.421,02  280.028.189,35  111.125.023,65  108.504.828,94  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais  552.094.648,14  101.081.296,91  80.834.823,41  79.594.644,16  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX)  19.608.250,00  3.253.898,68  1.994.347,83  1.994.347,83  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  431.546.522,88  175.692.993,76  28.295.852,41  26.915.836,95  0,00  0,00  0,00

 983.641.171,02  276.774.290,67  109.130.675,82  106.510.481,11  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 269.171.889,98  87.826.583,37  168.216.114,30 175.648.251,54 14.642.766,48 13.983.615,12 14.397.321,85

    Investimentos  192.089.017,13  33.906.099,32  0,00 0,00 0,00 1.684.572,67 2.098.279,40
    Inversões Financeiras  20.000,00  0,00  168.216.114,30 175.648.251,54 14.642.766,48 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  10.000,00  0,00  56.072.038,10 58.549.417,18 4.880.922,16 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  56.072.038,10 58.549.417,18 4.880.922,16 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  56.072.038,10 58.549.417,18 4.880.922,16 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  77.062.872,85  53.920.484,05  0,00 0,00 0,00 12.299.042,45 12.299.042,45
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  192.099.017,13  33.906.099,32  2.098.279,40  0,00 1.684.572,67  0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  125.343,91 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  4.880.922,16  58.549.417,18  56.072.038,10
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  4.880.922,16  58.549.417,18  56.072.038,10
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  1.175.865.532,06  310.680.389,99  111.228.955,22  108.195.053,78  4.880.922,16  58.549.417,18  56.072.038,10

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  1.175.865.532,06  310.680.389,99  111.228.955,22  108.195.053,78  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  43.490.367,51

 104.443.327,77RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 49.651.925,57

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 4.039.843,23

 1.994.347,83

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII)  106.488.823,17

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

 600.859.644,76 594.121.189,29DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

 362.484.589,58 335.333.200,29DEDUÇÕES (XL)

 362.484.589,58 335.333.200,29    Disponibilidade de Caixa

 376.717.721,77 349.158.458,12      Disponibilidade de Caixa Bruta

 8.268.334,18 7.637.975,82      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

 5.964.798,01 6.187.282,01      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 238.375.055,18 258.787.989,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)  20.412.933,82

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

-72.809.473,21

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-630.358,36
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)]  19.782.575,46

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII)  17.737.080,06

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.296.000,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  2.296.000,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 11h e 59m.
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 269.171.889,98  87.826.583,37  168.216.114,30 175.648.251,54 14.642.766,48 13.983.615,12 14.397.321,85

    Investimentos  192.089.017,13  33.906.099,32  0,00 0,00 0,00 1.684.572,67 2.098.279,40
    Inversões Financeiras  20.000,00  0,00  168.216.114,30 175.648.251,54 14.642.766,48 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  10.000,00  0,00  56.072.038,10 58.549.417,18 4.880.922,16 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  56.072.038,10 58.549.417,18 4.880.922,16 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  56.072.038,10 58.549.417,18 4.880.922,16 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  77.062.872,85  53.920.484,05  0,00 0,00 0,00 12.299.042,45 12.299.042,45
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  192.099.017,13  33.906.099,32  2.098.279,40  0,00 1.684.572,67  0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  125.343,91 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  4.880.922,16  58.549.417,18  56.072.038,10
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  4.880.922,16  58.549.417,18  56.072.038,10
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  1.175.865.532,06  310.680.389,99  111.228.955,22  108.195.053,78  4.880.922,16  58.549.417,18  56.072.038,10

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  1.175.865.532,06  310.680.389,99  111.228.955,22  108.195.053,78  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  43.490.367,51

 104.443.327,77RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 49.651.925,57

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 4.039.843,23

 1.994.347,83

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII)  106.488.823,17

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

 600.859.644,76 594.121.189,29DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

 362.484.589,58 335.333.200,29DEDUÇÕES (XL)

 362.484.589,58 335.333.200,29    Disponibilidade de Caixa

 376.717.721,77 349.158.458,12      Disponibilidade de Caixa Bruta

 8.268.334,18 7.637.975,82      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

 5.964.798,01 6.187.282,01      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 238.375.055,18 258.787.989,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)  20.412.933,82

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

-72.809.473,21

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-630.358,36
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)]  19.782.575,46

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII)  17.737.080,06

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.296.000,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  2.296.000,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 11h e 59m.
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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  1.865.491,07  5.772.484,75  0,00 4.880.922,16  2.757.053,66  22.044.498,17  146.677.732,47  1.616.030,84 56.072.038,10  111.034.161,70 58.549.417,18  113.791.215,36

 4.880.922,16 5.772.484,75 1.865.491,07PODER EXECUTIVO  2.757.053,66 0,00  22.044.498,17  146.677.732,47  58.549.417,18  56.072.038,10  1.616.030,84  111.034.161,70  113.791.215,36

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  1.865.491,07  5.772.484,75  0,00 4.880.922,16  2.757.053,66  22.044.498,17  1.616.030,84 56.072.038,10  111.034.161,70 146.677.732,47  58.549.417,18  113.791.215,36

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 12h e 02m.
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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  45.176.646,25 351.413.369,06

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  8.461.152,29 103.128.988,72

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  5.176.054,30 38.702.275,75

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  26.654.066,76 173.537.983,09

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  4.885.372,90 36.044.121,50

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  109.540.625,47 490.355.050,00

    2.1- Cota-Parte FPM  39.654.003,24 141.170.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  39.654.003,24 130.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 10.670.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  22.842.941,78 244.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  385.396,89 4.285.050,00

    2.4- Cota-Parte ITR  131.306,15 4.100.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  46.526.977,41 96.800.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  841.768.419,06  154.717.271,72

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  95.937.010,00  21.908.125,09

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  114.505.094,77  16.771.192,84

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  40.003.876,35 222.533.823,37

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  39.478.567,09 222.533.823,37

      6.1.1- Principal  39.370.238,44 222.366.320,04

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  108.328,65 167.503,33

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  525.309,26 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  525.309,26 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  126.429.310,04  17.462.113,35

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 6.162.342,14

 10.555.383,86

 4.393.041,72

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  50.559.260,21
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  177.667.000,00  3.816.061,98 33.964.682,47  30.148.620,49  30.145.731,43

    10.1- Educação Infantil  60.500.000,00  1.647.626,80 14.134.376,19  12.486.749,39  12.486.749,39

      10.1.1 - Creche  60.500.000,00  1.647.626,80 14.134.376,19  12.486.749,39  12.486.749,39

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  117.167.000,00  2.168.435,18 19.830.306,28  17.661.871,10  17.658.982,04

11- OUTRAS DESPESAS  39.698.363,37  919.328,53 3.961.712,57  3.042.384,04  3.042.384,04

    11.1- Educação Infantil  19.066.000,00  532.528,53 2.369.965,37  1.837.436,84  1.837.436,84

      11.1.1 - Creche  19.066.000,00  532.528,53 2.369.965,37  1.837.436,84  1.837.436,84

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  20.632.363,37  386.800,00 1.591.747,20  1.204.947,20  1.204.947,20

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)

 217.365.363,37  37.926.395,04  33.191.004,53  4.735.390,51 33.188.115,47

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  33.964.682,47  30.148.620,49  30.145.731,43  3.816.061,98  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 37.419.452,01  33.105.716,11  33.102.827,05  4.313.735,90  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 28.002.713,45  30.148.620,49  30.148.620,49  75,36

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  4.000.387,64  6.898.160,24  17,24 6.898.160,24

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 21.609.881,65  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  1.863.261,22

 0,00

 0,00 21.609.881,65  1.863.261,22

 0,00  1.863.261,22

 0,00

 1.863.261,22
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  30.547.826,49  1.760.486,79 2.164.482,80  403.996,01  400.293,73

    24.1 - Creche  30.547.826,49  1.760.486,79 2.164.482,80  403.996,01  400.293,73

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  72.684.926,51  7.722.394,85 11.189.132,54  3.466.737,69  3.456.475,73

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 13.353.615,34 103.232.753,00  9.482.881,64 3.870.733,70  3.856.769,46

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 17.462.113,35

 36.976.449,81

 0,00

 0,00

 19.514.336,46

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  38.679.317,93  19.514.336,46  12,61

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  40.772.727,50 58.214.044,01  0,00 16.928.249,18  17.441.316,51

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 37.198.845,15 49.046.760,97  0,00 11.333.481,59  11.847.915,82

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  3.573.882,35 9.167.283,04  0,00 5.594.767,59  5.593.400,69

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 20.201.443,05  3.902.667,57

    35.1- Salário-Educação  13.882.284,71  3.250.125,09

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  6.294.440,37  626.316,41

    35.4 - PNATE  3.517,97  2.165,46

    35.5- Outras Transferências do FNDE  21.200,00  24.060,61

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  36.849,29  29.038,36

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 20.238.292,34  3.931.705,93
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  8.768.415,15  3.064.975,38  29.614,89  4.070,17  3.035.360,49

    41.1- Creche  8.768.415,15  3.064.975,38  29.614,89  4.070,17  3.035.360,49

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  2.843.361,71  0,00  0,00  0,00  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 11.611.776,86  3.064.975,38  29.614,89  4.070,17  3.035.360,49

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  344.171.931,88  62.492.056,71  37.175.421,34 37.307.180,82  25.184.875,89

    47.1- Despesas Correntes  314.681.482,42  61.727.136,71  37.175.421,34 37.307.180,82  24.419.955,89

      47.1.1- Pessoal Ativo  219.944.416,24  38.434.121,53  33.729.449,82 33.732.338,88  4.701.782,65

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  94.737.066,18  23.293.015,18  3.445.971,52 3.574.841,94  19.718.173,24

    47.2- Despesas de Capital  29.490.449,46  764.920,00  0,00 0,00  764.920,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  29.490.449,46  764.920,00  0,00 0,00  764.920,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 13.960.866,29  8.025.404,02

 39.478.567,09  3.250.125,09

 0,00  0,00

 14.582.977,47  9.769.461,11

 8.389.089,20 14.511.240,76

 38.856.455,91  1.506.068,00

-71.736,71 -1.380.371,91

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 12h e 05m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  50.000.000,00  0,00  50.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 269.496.889,98  87.826.583,37  181.670.306,61

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 269.496.889,98  87.826.583,37  181.670.306,61

 219.496.889,98  87.826.583,37  131.670.306,61

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 192.089.017,13  33.906.099,32

 345.000,00  0,00

 77.062.872,85  53.920.484,05

 158.182.917,81

 345.000,00

 23.142.388,80

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 12h e 06m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 10.676.838,97RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  10.583.697,17 93.141,80

 2.000.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  2.000.000,00 0,00

 8.655.556,55    Receita de Alienação de Bens Imóveis  8.617.456,04 38.100,51

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 21.282,42    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -33.758,87 55.041,29

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 10.676.838,97  267.490,00  0,00  0,00  10.409.348,97 267.490,00  268.409,31

    Despesas de Capital  10.676.838,97  267.490,00  0,00  0,00  10.409.348,97 267.490,00  268.409,31

      Investimentos  10.676.838,97  267.490,00  0,00  0,00  10.409.348,97 267.490,00  268.409,31

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III)  93.141,80 -9.582.217,73-9.675.359,53

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 12h e 08m.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  351.413.369,06  351.413.369,06  45.176.646,25  12,86

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  103.128.988,72  103.128.988,72  8.461.152,29  8,20

      IPTU  79.508.988,72  79.508.988,72  4.353.389,29  5,48

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  23.620.000,00  23.620.000,00  4.107.763,00  17,39

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  38.702.275,75  38.702.275,75  5.176.054,30  13,37

      ITBI  38.638.000,00  38.638.000,00  5.206.414,97  13,47

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  64.275,75  64.275,75 -30.360,67 -47,24

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  173.537.983,09  173.537.983,09  26.654.066,76  15,36

      ISS  161.454.969,09  161.454.969,09  25.776.839,14  15,97

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  12.083.014,00  12.083.014,00  877.227,62  7,26

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  36.044.121,50  36.044.121,50  4.885.372,90  13,55

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  22,84 479.685.050,00  479.685.050,00  109.540.625,47

    Cota-Parte FPM  30,39 130.500.000,00  130.500.000,00  39.654.003,24

    Cota-Parte ITR  3,20 4.100.000,00  4.100.000,00  131.306,15

    Cota-Parte IPVA  48,07 96.800.000,00  96.800.000,00  46.526.977,41

    Cota-Parte ICMS  9,36 244.000.000,00  244.000.000,00  22.842.941,78

    Cota-Parte IPI-Exportação  8,99 4.285.050,00  4.285.050,00  385.396,89

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 831.098.419,06 831.098.419,06  154.717.271,72  18,62

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 32.933.120,68  32.933.120,68  4.516.580,78  1.200.453,56 13,71  3,65ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.200.453,56  3,65

 26.811.050,17  26.811.050,17  3.347.021,08  1.111.927,29 12,48  4,15    Despesas Correntes  1.111.927,29  4,15

 6.122.070,51  6.122.070,51  1.169.559,70  88.526,27 19,10  1,45    Despesas de Capital  88.526,27  1,45

 45.333.004,52  45.323.004,52  31.193.794,94  608.327,96 68,83  1,34ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  608.327,96  1,34

 43.267.555,20  43.252.676,50  31.193.794,94  608.327,96 72,12  1,41    Despesas Correntes  608.327,96  1,41

 2.065.449,32  2.070.328,02  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 6.841.206,27  6.841.206,27  3.614.158,66  559.547,35 52,83  8,18SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  559.547,35  8,18

 6.170.906,27  6.170.906,27  3.614.158,66  559.547,35 58,57  9,07    Despesas Correntes  559.547,35  9,07

 670.300,00  670.300,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 949.500,00  949.500,00  163.748,30  121.699,43 17,25  12,82VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  121.699,43  12,82

 949.500,00  949.500,00  163.748,30  121.699,43 17,25  12,82    Despesas Correntes  121.699,43  12,82

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 100.664.841,32  99.314.841,32  20.254.016,86  14.069.499,93 20,39  14,17OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  14.069.499,93  14,17

 100.592.667,02  99.242.667,02  20.254.016,86  14.069.499,93 20,41  14,18    Despesas Correntes  14.069.499,93  14,18

 72.174,30  72.174,30  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  185.361.672,79 186.721.672,79  59.742.299,54  16.559.528,23 32.23  8,93  16.559.528,23  8,93
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 42.528.884,28  42.528.884,28

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 42.528.884,28

 59.742.299,54  16.559.528,23  16.559.528,23

 17.213.415,26 -25.969.356,05 -25.969.356,05

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 23.207.590,76

-5.994.175,50

 5.994.175,50

-49.176.946,81 -49.176.946,81

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 11,13 -16,79

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 5.994.175,50

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  5.994.175,50

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023  23.207.590,76  59.742.299,54  43.182.771,31  0,00  0,00  79.063.593,06 0,00 0,00 42.528.884,28 36.534.708,78

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  27.670.931,44  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  7.870.993,77  3.904.346,27 -18.553,88 18.553,88 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  8.164.787,93  23.809.352,38 -453.875,03 453.875,03 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  45.237.592,51  2.429.980,53 -9.322.512,64 9.322.512,64 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 1.328.819,10

 7.996.006,16

 1.328.819,10

 7.996.006,16

 1.328.819,10

 7.996.006,16

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 9.324.825,26  9.324.825,26  9.324.825,26

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 15,28 46.124.510,98  46.124.510,98  7.045.747,98RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 15,28 46.111.510,98  46.111.510,98  7.045.747,98    Proveniente da União

 0,00 13.000,00  13.000,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 83,93 555.603,07  555.603,07  466.317,48OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 46.680.114,05  7.512.065,46 46.680.114,05  16,09

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 32.373.532,76  32.373.532,76  10.215.447,20  3.872.052,90ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  3.872.052,90 31,55  11,96  11,96

 32.101.532,76  32.101.532,76  10.112.276,19  3.871.527,91    Despesas Correntes  3.871.527,91 31,50  12,06  12,06

 272.000,00  272.000,00  103.171,01  524,99    Despesas de Capital  524,99 37,93  0,19  0,19

 17.670.896,70  18.160.896,70  8.179.004,88  137.893,21ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 137.893,21 45,04  0,76  0,76

 17.082.896,70  17.572.896,70  8.168.260,71  137.893,21    Despesas Correntes  137.893,21 46,48  0,78  0,78

 588.000,00  588.000,00  10.744,17  0,00    Despesas de Capital  0,00 1,83  0,00  0,00

 212.534,62  212.534,62  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 204.534,62  204.534,62  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 8.000,00  8.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 215.302,80  215.302,80  87.616,99  12.939,20VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  12.939,20 40,69  6,01  6,01

 194.102,80  194.102,80  87.616,99  12.939,20    Despesas Correntes  12.939,20 45,14  6,67  6,67

 21.200,00  21.200,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.768.879,54  2.768.879,54  598.800,66  392.215,93VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  392.215,93 21,63  14,17  14,17

 2.514.058,88  2.514.058,88  597.981,66  392.215,93    Despesas Correntes  392.215,93 23,79  15,60  15,60

 254.820,66  254.820,66  819,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,32  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 53.731.146,42 53.241.146,42  19.080.869,73  4.415.101,24  4.415.101,24 35,51  8,22  8,22
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  65.456.653,44  65.456.653,44  14.732.027,98  5.072.506,46  5.072.506,46 22,51  7,75  7,75

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 63.024.901,22  63.504.901,22  39.372.799,82  746.221,17  746.221,17 62,00  1,18  1,18

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 7.053.740,89  7.053.740,89  2.825.440,05  424.715,77  424.715,77 40,06  6,02  6,02

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  215.302,80  215.302,80  87.616,99  12.939,20  12.939,20 40,69  6,01  6,01

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  3.723.879,54  3.723.879,54  762.548,96  513.915,36  513.915,36 20,48  13,80  13,80

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  101.964.841,32  101.614.841,32  20.254.016,86  14.069.499,93  14.069.499,93 19,93  13,85  13,85

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 32,97  8,77 8,77 239.962.819,21  239.092.819,21  78.823.169,27  20.974.629,47  20.974.629,47

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 16.559.528,23 16.559.528,23 59.742.299,54 185.361.672,79 186.721.672,79  8,93 8,93 32,23

 35,51  8,22  8,22 53.241.146,42  53.731.146,42  19.080.869,73  4.415.101,24  4.415.101,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 12h e 12m.
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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS  0,00  0,00
       Ativos Constituídos pela SPE  0,00  0,00
TOTAL DE PASSIVOS  0,00  0,00
       Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE  0,00  0,00
       Provisões de PPP  0,00  0,00
       Outros passivos  0,00  0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0,00  0,00
       Obrigações contratuais  0,00  0,00
       Riscos não Provisionados  0,00  0,00
       Garantias Concedidas  0,00  0,00
       Outros Passivos Contigentes  0,00  0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contratadas (I.1)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       A contratar (I.2)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contratadas (II.1)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       A contratar (II.2)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 29/mar/2023 as 12h e 13m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  0,00

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 125.522.345,50

 367.854.772,72

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  1.192.940.142,84

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  1.185.061.126,84

 1.185.061.126,84
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

-72.809.473,21

 49.651.925,57

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  176.360.206,46  1.616.030,84  60.952.960,26  113.791.215,36

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 7.637.975,82  0,00  4.880.922,16  2.757.053,66

 168.722.230,64  1.616.030,84  56.072.038,10  111.034.161,70

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 12,61

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 30.148.620,49

 0,00

 0,00

 75,36

 0,00

 0,00

 19.514.336,46
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 87.826.583,37

 50.000.000,00

 181.670.306,61

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 93.141,80  10.583.697,17

 0,00  10.409.348,97

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
ELETROMOTORES BADAN LIMITADA inscrita sob CNPJ 46.016.473/0002-69, torna público 
que irá requerer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença 
Ambiental Simplificada para Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 
não especificados anteriormente, com sede na R MARIA ALVINA PRIMOR Nº: 620, bairro CARA-
-CARA. no município de Ponta Grossa, PR.
______________________________________________________________________________

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
PANIFICADORA E CONFEITARIA VITORIA LTDA inscrita sob CNPJ 48.853.882/0001-64, torna 
público que irá requerer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a 
Licença Ambiental Simplificada para Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predo-
minância de produção própria, com sede na RUA LONDRINA Nº: 1392, bairro NOVA RUSSIA. no 
município de Ponta Grossa, PR.
______________________________________________________________________________

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
R DIESEL DIAGNOSTICO AVANCADO LTDA inscrita sob CNPJ 49.312.289/0001-73, torna pú-
blico que irá requerer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença 
Ambiental Simplificada para Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automo-
tores, com sede na R ERNESTO DEGRAF Nº: 822, BOX 44 e 45, bairro CHAPADA. no município 
de Ponta Grossa, PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO  DA LAS
ECM ALUMINIOS LTDA Torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ponta Grossa – PR, a sua Licença Simplificada Ambiental, para FABRICAÇAO DE OUTROS 
PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE NA AV- SOUZA NAVES 3063 
CHAPADA, Ponta Grossa – Paraná.

D I V E R S O S
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Razões de Veto – Lei n. 14.562 
Of. n. 1268 / 2023 – GP                                              Em 28 de março de 2023. 
 
Senhor Presidente: 
 

Comunico a Vossa Excelência que a Lei 
Municipal n. 14.562  apensa ao ofício n. 068/2023 DPL, recebeu VETO deste Poder 
Executivo, nos termos do § 1º, do artigo 58, da Lei Orgânica do Município, em 
função de ser considerada contrária ao interesse público.  

 
1. Do texto da lei vetada 

 
De autoria parlamentar, o presente veto abrange o texto 

integral da Lei n. 14.562, que promove alteração na Lei n. 3.573/1983, que dispõe 
sobre a exploração econômica de estacionamento de veículos, a qual tem a seguinte 
redação: 
 

“Art. 1º - A Lei nº 3.573, de 15  de agosto de 1983, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 3º-A - Ficam  igualmente  isentos  do  pagamento  do  preço  do estacionamento 
regulamentado – ESTAR, os veículos de propriedade de pessoas submetidas a 
tratamento oncológico junto à Santa Casa de Misericórdia de Ponta Grossa e/ou 
utilizados para o transporte das mesmas, de caráter pessoal e privado, 
exclusivamente nas vagas localizadas na Rua Coronel Dulcídio, no trecho 
compreendido entre as ruas Dr. Francisco Burzio e Barão do Cerro Azul, desde que 
atendidas pelo Sistema Único de Saúde  e mediante credencial fornecida pela  
Autarquia  Municipal  de  Trânsito  e  Transporte – AMTT. (AC) 
 
          § 1º - Para o fornecimento  da credencial de identificação pela AMTT, será 
exigida a apresentação de cópia dos documentos pessoais do(s) interessado(s) e 
declaração fornecida pela Santa Casa de Misericórdia de Ponta Grossa atestando o 
tratamento oncológico, renovada a cada três meses, conforme a necessidade e 
duração do tratamento. (AC) 
 
          § 2º - No  trecho  delimitado  a  que se refere o caput, ficam mantidas as vagas 
demarcadas para utilização de idosos e estacionamento de ambulâncias ou micro-
ônibus de transporte intermunicipal de pacientes oncológicos. (AC) 
 ...” 
 
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”           

 
2. Das razões de veto: a contrariedade ao interesse 

público. 
Sem embargos aos nobres objetivos da proposta, o 

presente veto segue manifestação contrária da Superintendência de Trânsito e 
Segurança Viária, da Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública, à 
sanção da Lei n. 14.562, a qual entende, calcada em razão do interesse público, que 
na forma como a proposição foi apresentada ela é inaplicável em face dos seguintes 
fatores: 

 
I- alocação de uma credencial para fins de identificação do veículo, entretanto desde 2020 a 
fiscalização passou a ser via OCR/ALPR (Optical Character Recognition, Automatic License 
Plate Recognition), que é um leitor automático de placas veiculares aptos a confrontar 
eletronicamente as informações constantes na placa com a base de dados instalada no 
sistema, visando uma rápida verificação de identidade e veracidade de dados, 
correlacionando o evento com permissões de acesso e registros de operações, diante disso, 
necessário que a normativa conste tal procedimento de forma informatizada; 
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II- lei faz menção a Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMTT, relacionando  
uma nova condição a ser observada por um órgão da administração indireta extinto em 2021, 
situação esta que operacionalmente inviabiliza sua regulamentação já que parte das 
atribuições, relativamente a área de trânsito, atualmente são supervisionadas pela 
Superintendência de Trânsito e Segurança Viária, da Secretaria Municipal de Cidadania e 
Segurança Pública. 

 
Destarte, a aplicação de um novo modelo de benefício 

como ora apresentado propicia a evolução de um sistema na busca da equidade 
perante o uso dos bens públicos, contudo, para sua plena execução há necessidade 
do mesmo estar em acordo com a estrutura normativa e operacional vigente. 

 
Assim, em revisão a matéria apresentada, considerando 

ainda estar em trâmite neste Poder Legislativo o projeto de autoria deste Poder 
Executivo que dispõe sobre a atualização da Lei do estacionamento rotativo (projeto 
de lei n. 021/2023), a Administração Municipal roga ao nobre Vereador autor da Lei 
n. 14.562 que reapresente a matéria junto ao projeto já em trâmite, ajustando-se o 
texto de forma que a Superintendência de Trânsito regulamente sua execução de 
maneira plena em prol de nossa população. 

 
Por esses fundamentos, solicito aos nobres Senhores 

Vereadores o reexame da matéria com a manutenção deste Veto. 
 

Reafirmo a Vossa Excelência, protestos de consideração 
e apreço. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT  
Prefeita Municipal 

 
Ao 
Exmo. Sr. 
Vereador FILIPE CHOCIAI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

 
______________________________________________________________________________

                                                                                                                             
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE PONTA GROSSA 

 
RELATORIO DE GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE REATIVO AO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 2020 A 2023 
 

 
 

CONSIDERANDO a responsabilidade do CMDCA na construção de políticas públicas adequadas às reais 
necessidades de atendimento às crianças e adolescentes do município;  
 
CONSIDERANDO a Lei 8069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente em seu artigo 88 , item IV; 

CONSIDERANDO   a Resolução nº 137/2010 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estatuais e Municipais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 9517/2008 com alterações dada pelas leis Municipais 12.119/2015 e 
1407/2019, Leis Municipais nº 13047/2019 e 14047/2021o Decreto nº12.366/2017 que disciplina a utilização do 
Fundo Municipal e as demais legislações federais, que disciplinam as atribuições do CMDCA em gerir o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
  
CONSIDERANDO que o Plano de Aplicação é o instrumento com que o CMDCA fixa critérios de utilização dos 
recursos do FMDCA para as áreas consideradas prioritárias em relação aos objetivos políticos fixados, 
 
 
CONSIDERANDO a importância da transparência na utilização dos recursos do fundo, apresenta o relatório 
abaixo 
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   O Plano de Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é a 
programação da distribuição dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FMDCA para as áreas consideradas prioritárias pelo CMDCA, com a participação da sociedade civil por meio 
de suas organizações representativas.  

         Até o ano de 2022, este Conselho, repassava os recursos via Fundo Municipal – responsabilidade do 
pleno deste, através de Banco de Projetos.  

        Através de deliberação do pleno, está previsto em lei municipal, que a partir do ano em curso (2023), 
os recursos a serem repassados cumprirão as orientações expostas na legislação federal Marco Regulatório 
das Organizações da Sociedade Civil – MROSC.  

        A liberação dos recursos existentes no FMDCA só poderá ocorrer mediante Chamamento Público, 
com a integra do processo, aprovado pelo pleno, atendendo as prioridades da política de atendimento e a 
garantia da Proteção Integral de crianças e adolescentes do município de Ponta Grossa. 
 
 
 2. INTRODUÇÃO  
 
   Fundos são recursos destinados ao atendimento das políticas, programas e ações voltados para o 
atendimento dos direitos de crianças e adolescentes, distribuídos mediante deliberação dos Conselhos de 
Direitos nos diferentes níveis de governo (União, Estados e Municípios).  

        O fato de o Fundo ser uma exceção de uma regra básica do Direito Financeiro: o princípio da unidade 
de tesouraria dispõe que todas as receitas devem entrar nos cofres públicos por uma única via: a Fazenda 
Pública. No caso dos Fundos Especiais, a lei permite que determinadas receitas, em vez de ficarem numa 
"tesouraria única" do Governo, sendo por ele administradas, possam ser destinadas a atender objetivos 
predeterminados (no caso, o atendimento a crianças e adolescentes), não podendo ser utilizadas para outra 
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destinação. São receitas específicas instituídas em lei, com destinação certa e com gestor também definido em 
lei, uma reserva financeira posta à disposição das políticas de atendimento à criança e ao adolescente.  

         O FMDCA está vinculado administrativamente ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal da Família e Desenvolvimento Social, ou àquela que vier substitui-la, ficando todos os órgãos 
municipais responsáveis pela prestação de contas junto ao CMDCA.  
                  Essa vinculação dá ao CMDCA a prerrogativa exclusiva de deliberar sobre a aplicação dos recursos 
do FMDCA.  
                  As principais fontes de recursos que irão compor o FMDCA são as seguintes:  
 
a) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXECUTIVO: trata-se de transferência de recursos feita no âmbito de 
cada governo. O Executivo Municipal deve incluir no orçamento uma dotação destinada à área da infância e da 
juventude;  
 
b) TRANSFERÊNCIA INTERGOVERNAMENTAL: trata-se da transferência de recursos feita de um nível de um 
governo para o outro (União e/ou Estados repassam para os Municípios);  
 
c) DOAÇÕES: pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, fazem doações para os Fundos. Tais 
doações são sujeitas à dedução do Imposto de Renda, em conformidade a Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 
1990 e suas alterações, bem como instruções normativas da Receita Federal do Brasil em vigor;  
 
d) MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê multas 
decorrentes de apuração de infrações administrativas e crimes, além de multas decorrentes de sanções 
cominatórias em ação civil pública. Tais multas, quando recolhidas ou executadas judicialmente, deverão ser 
revertidas para o Fundo Municipal, por força do art. 214 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;  
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e) RENTABILIDADE DE APLICAÇÃO NO MERCADO FINANCEIRO: os recursos do Fundo Municipal, diante 
das instabilidades da moeda brasileira, podem ser aplicados no mercado financeiro, observando-se a legislação 
específica, inclusive as instruções normativas do órgão de governo responsável pela matéria.  

      Os recursos do FMDCA devem, obrigatoriamente, ser destinados ao atendimento das políticas, 
programas e ações voltados para a promoção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. Sempre 
de acordo com as reais demandas e as priorizações municipais, os recursos podem ser utilizados, por exemplo, 
para: Estudos e diagnósticos municipais sobre a situação das crianças e adolescentes; Programas de 
atendimento a crianças e adolescentes usuários de drogas, vítimas de maus-tratos, autores de atos- 
infracionais; programas de incentivo à guarda e adoção; formação de pessoal (técnicos, conselheiros, 
profissionais ligados ao atendimento às crianças e adolescentes) para o melhor funcionamento das políticas e 
programas municipais; divulgação dos direitos das crianças e adolescentes; Apoio aos serviços de localização 
de desaparecidos (crianças, adolescentes, pais e responsáveis).  
             Nenhum recurso do FMDCA poderá ter destinação e aplicação sem a deliberação política e 
técnica do Conselho Municipal de Direitos, que se traduz num Plano de Aplicação.  
            O CMDCA delibera (prioriza, decide onde e quanto gastar, autoriza o gasto) e a Secretaria Municipal a 
qual o Fundo está vinculado viabiliza a liberação os recursos.  
            O importante é destinar recursos de acordo com as reais prioridades municipais e para ações 
consistentes e eficazes.  
 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO FMDCA DE PONTA GROSSA  
            O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA é um Fundo Especial, nos 
moldes definidos pela Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.                                                                                                                               
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            Em Ponta Grossa, o FMDCA foi criado pela Lei Municipal 12.119/2015 e suas alterações e 
regulamentado pelo Decreto Municipal 12.366 de janeiro de 2017  
            O CMDCA, órgão formulador, deliberativo e controlador das ações de implementação da política dos 
direitos da criança e do adolescente é o responsável por gerir o FMDCA, fixar critérios de utilização e o plano de 
aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no § 2º do art. 260 da Lei n° 8.069, de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), bem como outras normas vigentes no Brasil.  
           O FMDCA é gerido e operacionalizado pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal 
da Família e Desenvolvimento Social, ou àquela que vier a substitui-la, ficando também outros órgãos do 
Executivo responsáveis pela prestação de contas junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, na forma estabelecida no seu Regimento Interno. 
  
3.1 Vínculo Administrativo:  
 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa /Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
 
CNPJ.14.128.882/0001-80 
 
Presidente do CMDCA: Monica Mongruel 
 
Ordenador do FMDCA: Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 
 
Endereço: Rua Cel. Dúlcidio,395 –Centro 
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Telefone: 42-  3220-1065 ramais 2058/2059 
 
E-mail: cmdcapg@hotmail.com ou cmdca395@gmail.com 
  
3.2 Conta Corrente:  
C/C: 86.000-X  
Agência: 0030-2 
Banco do Brasil 
  
3.3 CMDCA:  
 

       O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ponta Grossa, foi criado pela Lei 
Municipal 4667de 07 de outubro de 1991, com alterações feitas pela Lei Municipal nº 3.214 em 07 de dezembro 
de 2007, Lei Municipal 9517/2008 ,12.119/2015 e 1407/2019, 13047/2019 e 14047/2021.  
 
                
4. MARCO LEGAL  
                 Do ponto de vista jurídico, Fundos são "os produtos de receitas especificas, que, por lei, se vinculam 
à realização de determinados objetivos ou serviços facultados a adoção de normas peculiares de aplicação" 
(art. 71 da Lei Federal 4.320/64, que dispõe sobre as normas gerais dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal).  
                O Fundo a que se refere o Art. 88, Inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente, está 
disciplinado nos Art. 71 a 74 da Lei Federal 4.320/64.  
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5. OBJETIVOS  
 
5.1 Objetivo Geral  
 

     Programar o repasse de verbas advindas do FMDCA para as áreas consideradas prioritárias pelo 
CMDCA, com a participação da sociedade civil, através de suas organizações representativas e representações 
governamentais, legalmente constituídas por lei municipal.   
 
5.2 Objetivos Específicos  
 
            - Captar e aplicar recursos a serem utilizados em projetos/programas/serviços de atendimento a criança 
e ao adolescente segundo as deliberações do CMDCA; 
 
- Deliberar em Plenária as áreas prioritárias a serem atendidas, partindo dos relatórios dos Conselhos Tutelares 
e levantamento de dados junto a rede de atenção à criança e ao adolescente; 
 
 
- Realizar Chamamento Público para subsidiar os serviços públicos, com recursos a serem repassados através 
do FMDCA, em cumprimento as orientações expostas na legislação federal “Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil – MROSC”; 
 
- Estabelecer os quesitos prioritários na elaboração dos Editais de Chamamento Público, selecionando os 
projetos que melhor atendam às necessidades elencadas pelo CMDCA;                                                                                                                               
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- Traçar um plano de monitoramento e acompanhamento pelos Conselheiros de Direitos, através da Comissões 
constituídas, dos projetos em execução, realizando levantamento dos resultados alcançados e impactos das 
ações desenvolvidas;  
 
- Publicizar a execução, os resultados alcançados, e a aplicação dos recursos liberados através do FMDCA, 
para os serviços, programas e projetos de atenção à criança e ao adolescente.   
 
 
 6 -  Destinação de Verba do Fundo Municipal -1º Bimestre de 2023 

 
Este Conselho informa que no 1º bimestre do ano de 2023, não possui informações elencadas ao Fundo devido 
ao início do exercício e da abertura do orçamento. 
 
 
7 - VALORES CAPTADOS ATRAVÉS DE DESTINAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 
 

ANO PESSOA FÍSICA PESSOA JURÍDICA TOTAL 
2023 R$ 11.000,00 R$ 330.522,47 R$ 341.522,47 

 
Ponta Grossa, março de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
PROCON - Ponta Grossa

Edital Nº: 15/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA
(PRAZO DE 10 DIAS)

PROTOCOLO: 3634/2014
CONSUMIDOR: Rogerio Luiz Skolimoski
FORNECEDOR: Comercio de Peças Pallu Ltda

A PROCON PONTA GROSSA , sito à R. Balduíno Taques, 445, através de seu Coordenador NAIM NASIGHIL FILHO,
com fundamento no Artigo 54, Parágrafo 1º do Decreto Municipal nº 9483/2014 em consonância com o Código de
Processo Civil/2015; FAZ SABER que perante este ORGÃO, tramita o processo administrativo, cujo consumidor e
fornecedor estão citados acima. Que ao processo foi imputada multa no valor de: R$ 1.540,05.

Por este EDITAL fica notificado o fornecedor, para recolher o valor da sanção pecuniária, ou apresentar recurso da
decisão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia subsequente desta publicação; sob pena de ter seu débito
inscrito em dívida ativa.

E, para que chegue ao conhecimento do interessado, mandou passar o presente Edital que será afixado no átrio
deste PROCON PONTA GROSSA.

Dado e passado em Ponta Grossa, 28 de março de 2023

Eu, JOÃO VITOR MARCONDES PINTO, que fiz digitar e subscrevo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
PROCON - Ponta Grossa

Edital Nº: 14/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA
(PRAZO DE 10 DIAS)

PROTOCOLO: 7848/2017
CONSUMIDOR: NOEMIA INES DE ARAUJO DALCOL
FORNECEDOR: EFRAIM CLUBE DE FERIAS

A PROCON PONTA GROSSA , sito à R. Balduíno Taques, 445, através de seu Coordenador NAIM NASIGHIL FILHO,
com fundamento no Artigo 54, Parágrafo 1º do Decreto Municipal nº 9483/2014 em consonância com o Código de
Processo Civil/2015; FAZ SABER que perante este ORGÃO, tramita o processo administrativo, cujo consumidor e
fornecedor estão citados acima. Que ao processo foi imputada multa no valor de: R$ 1.582,79.

Por este EDITAL fica notificado o fornecedor, para recolher o valor da sanção pecuniária, ou apresentar recurso da
decisão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia subsequente desta publicação; sob pena de ter seu débito
inscrito em dívida ativa.

E, para que chegue ao conhecimento do interessado, mandou passar o presente Edital que será afixado no átrio
deste PROCON PONTA GROSSA.

Dado e passado em Ponta Grossa, 22 de março de 2023

Eu, JOÃO VITOR MARCONDES PINTO, que fiz digitar e subscrevo.

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de ANULAÇÃO de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR informa sobre a ANULAÇÃO do 
pregão na forma eletrônica 61/2022, para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de atendimento médico especializado nas 24 horas de cada dia, junto ao Centro de 
Atendimento à Criança para atendimento à população infantil do Município de Ponta Grossa e re-
gião. Com fulcro no artigo 49 – caput da Lei de Licitações 8666/93 e parecer jurídico n°0529/2022. 
Mais informações poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede da prefeitura 
ou pelo telefone (42) 3220-1015 (ramal 1240) ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.
pr.gov.br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 29/03/2023
Juliane Dorosxi Stefanczak

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
______________________________________________________________________________
 A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, 
em razão da necessidade de sanar falhas encontradas nas exigências do Projeto Básico no edital 
do pregão 61/2022, conforme decisão proferida no SEI 48752/2022 movimento 3119322 pela Sra. 
Presidente da  Fundação  Municipal de Saúde de Ponta Grossa e conforme Parecer Jurídico 
nº 411/2023, torna público para o conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO da licitação nº 
61/2022, na forma de pregão eletrônico, que tem como objeto Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de atendimento médico especializado nas 24 horas de cada dia, 
junto ao Centro de Atendimento à Criança para atendimento à população infantil do Município de 
Ponta Grossa e região, nos termos do art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

Ponta Grossa, 29 de março de 2023. 
Juliane Dorosxi Stefanczak

Presidente da Fundação Municipal de Saúde. 
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PARECER - PGM/PGM/PLC

 

PARECER JURÍDICO N. 411/2023

 
Trata-se de pedido de anulação do Edital 061/2022, cujo objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de atendimento médico especializado nas 24 horas de
cada dia, junto ao Centro de Atendimento à Criança para atendimento à população infantil do
Município de Ponta Grossa e região, cujo valor máximo para este Pregão é de R$ 4.956.284,16
(quatro milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e quatro reais e
dezesseis centavos).
 
 
Houveram várias intercorrências, tais como Impugnações e Recursos.
 
Sendo que em  mov. 3119322, a Sra. Presidente se manifestou:
 

Considerando o processo licitatório em tela, o qual tem como objeto a “Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de atendimento médico
especializado nas 24 horas de cada dia, junto ao Centro de Atendimento à Criança
para atendimento à população infantil do Município de Ponta Grossa e região.”,
conforme Edital 061/2022 (2521212);
 
Considerando que antes da fase de disputas o edital em tela sofreu questionamentos,
os quais foram prontamente respondidos pela FMS, bem como impugnações ao edital
que também foram analisadas caso a caso;
 
Considerando que após a disputa e classificação dos participantes, foram
apresentados diversos recursos, nos quais é possível verificar em comum em
basicamente todos estes foi questionada a exigência de:

 
1.2.4 – HABILITAÇÃO TÉCNICA:
1.2.4.1 – Documentação Técnica:
a) Apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa
jurídica de Direito Público ou Privado que declare que a licitante já realizou
serviços médicos de forma satisfatória na área médico/hospitalar/saúde,
em estabelecimento de características e dimensões similares com no
mínimo a realização concomitante de serviços de Pronto Atendimento e
Enfermaria (Clínica Médica) para Hospital Privado ou Público, UPA e/ou
Unidade Básica de Saúde da Administração Pública Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal.
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(redação dada pelo 1º Adendo ao Edital)
(...)”,

onde de forma resumida, é alegado pelas participantes que a exigência de serviços
de “clínica médica”, como especialidade, não é compatível com o objeto do edital,
considerando que conforme edital, os médicos a prestarem os serviços devem ser
clínicos gerais com experiÊncia mínima de 06 meses (vide edital - FORMAÇÃO
TÉCNICA).
 
Considerando que a CTPL realizou consulta ao CRM/PR (conforme mov. 3122206),
onde questiona “Médico Generalista : é a nomenclatura para médico sem
especialização? Médico Clínico Geral : é a nomenclatura utilizada para o médico que
realizou especialização em clínica médica? Ou o médico sem especialização pode ser
denominado legalmente como Clínico Geral?” e houve resposta do Conselho,
ressaltando que a denominação deve ser apenas de “médico”, nos esclarecendo
assim que a nomenclatura/escrita utilizada no edital encontra-se equivocada;
 
Considerando que entendemos, que após análise da resposta apresentada pelo
CRM/PR, caso o edital mantenha-se da forma atualmente redigido, pode causar
limitação de participação de diversas empresas, ferindo assim o princípio da
competitividade, o qual determina que o edital não pode conter exigências
descabidas, cláusulas ou condições que restrinjam indevidamente o possível universo
de licitantes para aquele certame. Isso porque, a Competitividade impõe que as
decisões administrativas sejam pautadas na busca do maior número possível de
interessados, na ampliação da competitividade para aquele certame/licitação,
fomentando que dele participem o maior universo de licitantes;
 
Considerando que o serviços prestados pelos profissionais atuantes no CAC não
depende de especialidade - como a Clínica médica - para sua correta execução, pois
tratam-se de atendimentos de baixa complexidade, onde não há internamentos e
necessidade de inserção de pacientes através de Regulação de Leitos Estadual e
outras demandas de maior atenção;
 
Considerando que o edital elenca em sua cláusula 30.1 que “A presente licitação não
importa necessariamente em contratação, podendo a Fundação Municipal de Saúde
de Ponta Grossa revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato supervenientes comprovadas ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema
para conhecimento dos participantes da licitação. A Fundação Municipal de Saúde de
Ponta Grossa poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura”;
 
Solicito a anulação de tal certame licitatório, pelos motivos acima expostos, e
considerando que é dever da administração sanar todo e qualquer vícios dentro dos
processos licitatórios, a fim de prevenir danos decorrentes destes;
 
Informo ainda, que será aberto de imediato novo protocolo SEI, constando de Projeto
Básico corrigido, para que seja realizada o mais brevemente possível nova licitação
para atender de maneira correta o objeto pretendido.
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Ademais, a Fms ainda discorre sobre vicios insanaveis em mov. 3122490:
 

Segue para análise e parecer juridico
Após a análise do parecer juridico nº 350/2023 no movimento 3106560, a Sra
Presidente da FMS, tomou por decisão a anulação do Pregão 061/2022,
movimento 3119322.
Em decorrencia dos fatos apresentados, verificou-se vicios insanaveis advindos
da elaboração do projeto basico, que balisou o edital, para os quais houve a
necessidade de consulta ao CRM, oficio no movimento 3122206, e conforme
instrução entendeu-se pela adequação e correção do mesmo e do edital às reais
necessidades da FMS, no que diz respeito a essa contratação em especifico,
ampliando assim a competitividade e a transparencia no processo licitatório.
 

 
Por fim, está anexo a este, a manifestação do Conselho Regional de Medicina do Estado do
Paraná, mov. 3122206, em suma:
 

Em atenção ao email encaminhado a este Conselho Regional de Medicina do Estado
do Parná e protocolado sob nº. 2259/2023, transcrevemos posicionamento do CFM e
CRM - PR quanto ao questionamento:
"... questionamento se o médico que não possui registro em nehuma especialidade
pode ser intitular ''generalista'' ou ''clinico geral'', informamos que de acordo com a
Comissão Mista de Especialidades, reunida em 31 de março de 2015, o médico que
não possui título de especialista deve ser chamado ou divulgar apenas ''médico''. 
 

Diante da impossibilidade de sanar os apontamentos relatados, opinou a Sra. Presidente em
anular todo o certame, haja vista o erro ora exposto, sendo constituido desde a sua origem, ou
seja , desde o seu projeto básico, que por sua vez deve a FMS iniciar o mais breve possivel
novo processo licitatorio para que nao fique desasisitido o sitema de saude ou que este
dependa de realizaçao de dispnsa de lictaçõa para sanar tal fatalidade.
 
Com fulcro no artigo 49 da Lei de Licitações caberá a declaração de nulidade do procedimento,
tendo em vista erro da administração pública ao confeccionar o edital.
 
Por outro lado, a jurisprudência é pacífica, no sentido que sendo efetuado a declaração de
nulidade não haverá direito subjetivo a contratação ou mesmo a indenização do possível
vencedor, conforme pode-se observar pelos seguinte julgados:

 

Processo: MS 12047 DF 2006/0149949-4

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON

Julgamento: 28/03/2007

Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

Publicação: DJ 16/04/2007 p. 154
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Ementa
ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO REVOGAÇÃO APÓS ADJUDICAÇÃO.
1. No procedimento licitatório, a homologação é o ato declaratório pelo qual a
Administração diz que o melhor concorrente foi o indicado em primeiro lugar,
constituindo-se a adjudicação na certeza de que será contratado aquele indicado na
homologação.
2. Após a adjudicação, o compromisso da Administração pode ser rompido pela
ocorrência de fatos supervenientes, anulando o certame se descobertas ilicitudes ou
revogando-o por razões de conveniência e oportunidade.
3. Na anulação não há direito algum para o ganhador da licitação; na revogação,
diferentemente, pode ser a Administração condenada a ressarcir o primeiro colocado
pelas despesas realizadas.
4. Mandado de segurança denegado.
 

Processo: RMS 30049 GO 2009/0144671-2

Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN

Julgamento: 21/09/2010

Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA

Publicação: DJe 13/10/2010

Ementa
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DA UNIÃO PELA JUSTIÇA FEDERAL.
SÚMULA 150/STJ. MATÉRIA PRECLUSA. LICITAÇÃO. ANULAÇÃO DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 49 DA LEI 8.666/1993. 1.
A Justiça Federal constatou inexistir interesse jurídico da União a justificar o
processamento do feito naquele juízo, estando a matéria preclusa. Aplicação da
Súmula 150/STJ. 2. Nos termos do art. 49 da Lei 8.666/1993, o procedimento
licitatório pode ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, bem como anulado por ilegalidade.
Precedentes do STJ. 3. Na hipótese, a contagem de pontos para fins de classificação
contrariou o disposto no edital, resultando em qualificação subjetiva, em confronto
com o princípio do julgamento objetivo, nos termos do art. 45 da Lei 8.666/1993. 4.
Evidenciada a ocorrência de irregularidades insanáveis no procedimento licitatório,
correta sua anulação pela Administração Pública, mesmo após homologada a
licitação. 5. Recurso Ordinário não provido.

Processo: AC 200551010135669 RJ 2005.51.01.013566-9

Relator(a): Juiz Federal Convocado JULIO MANSUR

Julgamento: 25/05/2011

Órgão Julgador: QUINTA TURMA ESPECIALIZADA

Publicação: E-DJF2R - Data::08/06/2011 - Página::298

Ementa
Ê
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LICITAÇÃO ANULADA. CONTRATO NÃO CELEBRADO. INEXISTÊNCIA DE
DIREITO À INDENIZAÇÃO DE DESPESAS DO LICITANTE VENCEDOR.
AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 473 DO STF.
1. A eventual contratação da vencedora do certame constitui, para esta, mera
expectativa de direito, que não lhe confere qualquer direito a indenização, em virtude
da invalidação do certame antes de concretizada a efetiva contratação.
2. Inviável a pretensão autoral de ver ressarcidas as despesas efetuadas com a
execução precipitada do Projeto vencedor do certame anulado, uma vez que sequer
foi formalizado qualquer contrato com a Administração Pública.
3. Nos termos da Súmula nº 473 do Eg. Supremo Tribunal Federal: "A administração
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial".
4. A anulação do procedimento licitatório contaminado por vício insanável decorreu do
normal exercício do poder de autotutela pela Administração Pública, que lhe confere o
dever de anular atos eivados de vícios, não decorrendo disto qualquer direito a ser
pleiteado, mormente quando inexistente qualquer contrato a vincular o ente público ao
particular.
5. Apelação desprovida. Sentença confirmada.

 
 
Assim, como trata-se vício insanável que maculou doto o procedimento, por se tratar de vício de
origem.
 
Deste modo, a FMS, através das informações aqui prestadas, valeram se do princípio da
autotutela em impor a declarar a nulidade do referido Pregão.
 
  3. Conclusão
 
Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de Direito, poderá, a FMS Salvo
Melhor Juízo, com fulcro no artigo 49 parágrafo primeiro da Lei de Licitações anular o Pregão
Eletrônico Pregão Eletrônico n.º 61/2022, nos termo da fundamentação expostas, o mesmo
deverá ser publicado no Diário Oficial.
 
É O PARECER.

Documento assinado eletronicamente por OSIRES GERALDO KAPP, Procuradoria de Licitações
e Contratos - PGM, em 24/03/2023, às 17:46, horário oficial de brasília, conforme o Decreto
Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 28/03/2023, às 15:53, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3136123 e o código CRC 9E0C42DA.
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RESULTADO DO PREGÃO 04/2023 
 

Com base na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, analisando o processo licitatório realizado 

sob a modalidade Pregão nº 4/2023 – Processo nº 21/2023 – para Registro de Preços para Eventual 
Aquisição de ALIMENTOS - PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO para atender as necessidades da 
Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa. 

 

FORNECEDOR: ELISABETE STARKE MESSIAS LTDA - CNPJ: 15.212.142/0001-90 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 1 Pão integral fatiado, com farinha 

de trigo integral e farinha de trigo 

refinada enriquecida com ferro e 

ácido fólico. Deverá conter maior 

quantidade de farinha de trigo 

integral do que farinha de trigo 

refinado. Pacote com 450-500g 

(fatia de aproximadamente 25g). 

NINO 

INTEGRAL 

PCT 480 10,3000 4.944,0000 

2 1 Pão de leite tipo hot dog, com 

farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Unidade 

média de 70g. 

NINO HOT 

DOG 16X1 

KG 1200 14,3000 17.160,0000 

3 1 Pão de forma fatiado, com 

farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Pacote com 

450-500g (fatia de 

aproximadamente 25g) 

NINO 

LEITE 

PCT 480 9,7000 4.656,0000 

Valor Total do Fornecedor: R$ 26.760,00 (vinte e seis mil, setecentos e sessenta reais). 

Ponta Grossa/PR, 29 de março de 2023 

Pregoeira: Tatiane Zander 

 
______________________________________________________________________________

CONTRATO 018/2023-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SITENSUL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
OBJETO: contratação de serviço de manutenção corretiva com inclusão de peças, mais garantia 
de 90 dias do serviços de correção para seladoras pertencentes a Fundação Municipal de Saúde 
de Ponta Grossa, assim como emissão de laudos técnicos necessários e inclusão de despesas 
com transporte dos equipamentos (caso necessário) ou qualquer outra despesa relacionada a 
execução do objeto.
VALOR: R$ 12.698,15 (doze mil, seiscentos e noventa e oito reais e quinze centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 012/2023.
______________________________________________________________________________

SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO JUNTO AO 
CONTRATO Nº 013/2022 – PREGÃO 08/2022

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: RETIMAQ RETÍFICA DE MÁQUINAS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato nº 013/2022 re-
gistrado, publicado e oriundo da Licitação Pregão nº 008/2022, visando alteração da Cláusula 
Décima Quarta, por parte da administração, nos termos do protocolado municipal número SEI 
022855/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
Fica alterada a cláusula décima quarta do instrumento originá¬rio, que passa a ter a seguinte 
redação:
“ A fiscalização ficará a cargo dos servidores: Divonsir Eleutério Rodrigues; Antonio Bomfim de 
Oliveira; Alberto Korgut Junior;Marcos Antônio Batista dos Santos
A Gestão Técnica ficará a cargo do servidor: Fernando José Rodrigues de Souza, 
A Gestão Administrativa ficará a cargo dos servidores: Alexandre Costa Basso; Filipe Eduardo 
Berger; Maria Luiza Queiroz”
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato, perma-
necendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.
______________________________________________________________________________

SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO JUNTO AO 
CONTRATO  Nº 018/2022 – PREGÃO 06/2022

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: TREVISA SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato nº 018/2022 
registrado, publicado e oriundo da Licitação Pregão nº 06/2022, visando alteração da fiscaliza-
ção do contrato, por parte da administração, nos termos do protocolado municipal número SEI 
022903/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
Fica alterada a cláusula décima terceira do instrumento originá¬rio, que passa a ter a seguinte 
redação:
“ A fiscalização ficará a cargo dos servidores: Divonsir Eleutério Rodrigues; Antonio Bomfim de 
Oliveira; Alberto Korgut Junior; Fernando José Rodrigues de Souza; Igor Antonio Madalozzo;
A Gestão ficará a cargo dos servidores: Filipe Eduardo Berger, Alexandre Costa Basso; 
Maria Luiza Queiroz”
RETIRA-SE: Rinaldo Gaia Levandoski 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato, perma-
necendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.
______________________________________________________________________________

VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO JUNTO AO 
CONTRATO Nº 088/2019 – PREGÃO 137/2019

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: RETIMAQ RETÍFICA DE MÁQUINAS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato nº 088/2019, 
registrado, publicado e oriundo da licitação pregão nº 137/2019, visando alteração da fiscaliza-
ção do contrato, por parte da administração, nos termos do protocolado municipal número SEI 
022924/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
Fica alterada a cláusula décima segunda do instrumento originá¬rio, que passa a ter a seguinte 
redação:
“ A fiscalização ficará a cargo dos servidores: Divonsir Eleutério Rodrigues; Alberto Korgut Junior
A Gestão ficará a cargo dos servidores: Fernando José Rodrigues de Souza; Filipe Eduardo Ber-
ger; Alexandre Costa Basso; Maria Luiza Queiroz”
RETIRA-SE: Marcos José Schade; Paula Gisele Rocha Cabral Braz; Eronei Sebastião da Silva; 
Rinaldo Gaia Levandoski, 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato, perma-
necendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.
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28 de março de 2023
 

Documento assinado eletronicamente por JULIANE DOROSXI STEFANCZAK, Presidente da Fundação Municipal de Saúde, em 29/03/2023, às 09:12,
horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar informando o código verificador 3143656 e o código CRC
17A57801.

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S
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